
PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N º PE-003/2023 - DIVERSAS 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, divulga atm-és Jo Pregoeiro, Sr. Kleison \'\'ilton 
Rodrigues Pereira, nomeado pela Portaria nº 002 / '.W23, de 02 de janeiro de 2023, e assessorado pelos sciYidorcs: 
Socorro Alves Lima (El1uipc de Apoio) e l .uís Carlos Ofo·cira dos Reis (Equipe de Apoio), nomeados atra\·és desta 
mesma Portaria, torna público que a partir do dia 08 de Maio de 2023 até às 17h00min (horário de Brasília), 
através do endereço eletrônico https://blkompras.com/ (Bolsa ele Licitações e Leilôes) "Acesso [cientificado 
no link - acesso público", cm sessão pública por meio de comunicação \·ia internet, iniciará os procedimentos de 
recebimento das propostas de preços e que no dia 19 de Maio de 2023 as 08:00min (horário de Brasília) cncctTa 
o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min dará início à classificação das 
mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00 min (horário de Brasília) m1ciará a formalização de lances e 

documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N º. PE-003/2023 -
DIVERSAS, identificado abaixo, objetivando a Melhor Proposta de Preço atraYé·s do MENOR PREÇO POR 
LOTE, mediante as condições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei f.'cdcral nº 10.520, de 
17/ 07/2002 - J .ci que Regtilamenta o Pregão e tem como subsidiaria a J .ei nº 8.666, de 21 / 06/ 1993 e alternçc'ics 
posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 - Código ele Defesa do Consumidor, Decreto nº 

6.20-1-/ 07, Lei Complement:1r nº 123 de 1-J. de dezembro de 2006, Lei Complcment:tr nº 1-1-7 de 07 de .'\µ;os tu de 
201..J., Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal 9...J.88 de 30/ 08/ 2018, Dtcrcto 
Federal nº 10.02-1-, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal 12...J.-l-O de 07 de Jtilho de 2011 que altera u título Vll -J\ 
da Consolidação das ] .eis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposiçôes estabelecidas no 
presente edital e seus anexos. 

Ne~ra licitação ~erào e11co11trada~ palavra~, sigla:. e abre\'iaturas cun1 o:. rnesrnus :,Ígnifiu1du~, cuufunne al.rni.'\c1: 

UNIDADADES ADMINISTRATIVAS REQUISITANTES: SECRET/\RIA DI <'. SAÚDI ·'. / SECRl ·:TARIA 
DE OBRAS, INFRAESTRUTURA, RECURSOS H1DR1C0S, l:!.NERGI ,\ L SANL·'. AMENTO / 
sr~CRFTARlA ore: l·'.DUCAÇÃO, CJl-i NCIA E TECNOLOGIA/ SECRETARIA [)E CCLTCRA, TL'RlSMO 
li INTEGRAÇÃO SOCIAL/ SECRETAJUA DE ADMINISTRAÇÃO / SECRETAJUA DE GOVl ~RNO / 
Sl •'.CRl -.:TJ\KLA DC: AGRICULTURA E PECUÁKLJ\ / SEClllil AJUADE DESl::NVOLVLMJ•'.NTO L'RBANU 
E Ml:Jü AMBIENTE. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
FORNECIMENTO: parcelado; 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica ljUC participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econf,mico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Alto Santo que é sij..,:rnatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com a 
l\dm.imstração Pública; 
PREGOEIRO: Ser\'idor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder l ·'. xecuti,·o Municipal, que realizará 
os procedimentos ele recebimento das propostas de preços e da ducurnentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos relatiYos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de rnenor preço, adjudicaçãn, quando 
nào hom-cr recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimentu de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: L~1uipt: designada por atu du ,;tul.1r du Puder Lxccuti,u Municipal, furnuda pur, nu 
mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência ao pregoeiro durante a realização do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: E o tittilar do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatóno, decidir sobre 1 
impugnação ao edital, determinar a abertt1ra da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjudicar o l/ 
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objeto ao \'Cncedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e 
prnmmTr a celebrnção do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal ele Alto Santo; 
D.O.M: Diário Oficial dos Municípios; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade convcniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Terrno de Apoio Técnico-Operacional cm vigor a partir de 05 de Janeiro de 
2021, https://bllcompras.com /Home/PublicAccess "!\cesso Identificado no link - acesso público 

ANEXOS 
!\N 1 ~XO l - Termo de Referência 
,\NEXO li - Minuta cio Contrato 
ANFXO Tf1 - Declaração de T [abilitação 
ANEXO JV - Declaração de Fatos Supervenientes 
,\NEXO V - Declaração tiue não emprega menur de 18 anu~ 
ANEXO VI - Modelo dt' Declaração de enquadramento em regime de tributação 
ANEXO VIJ - Declaração de Inexistência de Vínculo empref,ratício com o Município de Alto Santo 
i\NFXO Vll l - Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a constitui o objeto da presente hc1tação a AQUISIÇÃO DE 
EXTINTORES DE INCÊNDIO E DEMAIS ACESSÓRIOS, BEM COMO SERVIÇOS DE RECARGA 
E MANUTENÇÃO DE EXTINTORES DE INCENDIO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 
DIVERSAS UN IDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTO SANTO, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES 
N O TERMO DE REFERÊNCIA. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente 
estabelecida no País, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as 
nigênriíls rio pre'-cnte F.ditaJ, esperifiraçõcs e nnrrnas, rie acrn·rln ron1 o~ anpvis rel;:irinnaclo~. 
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/ revalidação junto a Prefeitura de 1\lto 
Santo/ CU (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede da Comissão 
Pennanente de Licitação, situada a Rua Coronel Simplício Bezerra, 198, Centro, Alto Santo, Ceará. 
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, 
independentemente do preço proposto. 
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que estejam cm estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incoq)(>ração e 

liquidação; 
b) Que se encontrem cm processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participaçao em licitaçao ou impedimento de contratar cum 
o município de Alto Santo; 
d) (Jue tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas cm consórcio; 
f) Qul' não tenham providenciado o credenciamento junto à https://bllcompras.com/Home/PublicAccess 
"/\cesso T dentificado no link - acesso publico; 
g) As pessoas enumeradas no artigo 9º da Lei Nº. 8.6<>6/ 93. 
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescriçôes constantes da l .ci 1 ;cdcral 
N º . 12.8..J.6/ 13. 
2.-J.. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as coopcratiYas 
que se enquadrem nos termos do art. 3-J., da J .ei 1 ;ederal N º . 11 . ..J.88/ 07, como critério de desempate, preferência 
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de contratação, o previsto na Lei Complementar Nº. 123/06, em seu Capítulo V - DO 
MERCADOS/DAS AQUJSJÇÕI •'.S P(1BJ .fCJ\S. 
2.--l-.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as coopcrati,·as <lc,-crào declarar no sistema 
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: ílolsa de Licitações e Leilões, entidade com-cn.1ada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em ,·i.gor a partir de 05 de Janeiro de 
2021, exercício da preferência e exclusividade prevista na Lei Complementar Nº. 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 1--1-7 de 07 de agosto de 201--1- e J ,ei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016. 
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado de,-crá proceder o prévio credencia mente junto à Boba 
<le Licitaçôes e Leilões. 
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante nu preâmbulo 
do edital. 
2.5.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa de J ,1citaçôes e 
Leilôes, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes atraYés ele pessoas dc,·idamente 
habiliradas purtando senha pessoal. 
2.5.3 . O custo de uperacionalização e uso do sistema ele Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 
2.5.--1-. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de pt'l'ços e lances sucessi,·os 
de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante préYia definição de senha privati,·a. 
2.5.5. 1~ ele exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo ela senha, bem como seu uso cm qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura Municipal de J\lto Santo /CE ou à Bolsa 
de l .ici tações e l ,eilôes, a responsabilidade por cYentua1s danos decon-cntes do seu uso mdev1do, amda que por 
terceiros. 
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante leg;il no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presw1ção de capacidade técnica para realização das transaçôes 
increntes ao pregão eletrônico. 
2.5.7. 1\s microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) tJUe possuam restrição fiscal, tJuanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício , 110 prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. --1-3, §1º da l .ei Complementar Nº. 123/06. 
2.5.8. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções p1-c,·istas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo facultado a Prefcitma Mtmicipal de 1\lto 
\,intn ./CF rnnvnn1r os liri tantr, rrmanP•-rentf's , na rn·dem dP r la ,sifiraçi'in, pan1 a as,ina111ni <in rrn1trrltn, 011 

reH1gar a licitação. 
2.5.9. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firnrn individual uu sociedade regularmente 
estabelecida no País, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as 
exigências do presente Edital, cspecificaçües e nonnas, de acordo com os anexos relacionados. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trântite cm fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das "propostas de preços" via sistema; 
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas; 
3.1.--1-. Lances; 
3.1.5. l Iabilitaçao do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s); 
3.1.6. Recursos; 
3. I. 7. Adjudicação; 
3.1.8. 1 fomologação; 
3.1.9. Contratação. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
--1-.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicia lmente por meio da internet, sendo: 
a) J\ proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido atraYés do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as 
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empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a me~a será 
automaticamente inabilitada. 
--1-.1.1. Os documentos, cm formato de arqui\'O, a serem cn\'iaclos via internet somente poderão ter as extcnsôes 
*.doe, *.xls, ou *.pdf. 
--1-.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio ele fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em .fi1<"
si111ile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como fomrn de 
ilustração das propostas de preços. 
4.3. Os documentos necessários à participaç:10 na presente licitação, compreendendo os documentos rcfrr('ntes à 
habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deYcrão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
--1-.--1-. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame bcitatório, apresentados cm língua 
estrangeira, de\'erão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, pur 
tradutor juramentado. 
--1-.5. O pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim ele \'etificação, sendo o 
licita11rc obrigada a apresentá-lo nu prazo máx-imo de -i-8 (l1uarcma e uiro) horas cu11rados a partir da soliciraçào, 
sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
--1- .6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por mew do sistema 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a desoição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura ela sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
--1-. 7. O envio ela proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 1 ~ditai, ocorrerá por me1<) 
de chave de acesso e senha. 

Pará.grafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Prq,r.fo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobsen-ância de lJUaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão 
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

J>arági·afo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as prupostas 
apresentadas, o l!UC somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

Parági·afo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação cio Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do em·io 
de lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. 1\ proposta de preço~ inicial, ~ob pena de Jesclassificaçãu, deverá ser elaborada e e!l\'iada e.\.clu~ivarnente por 
meio do sistema eletrônico, sem a iclenti ficação do fornecedor, caracterizando o produto / Serviço proposto no 
campo discriminado e/ ou anexada, citando a marca de todos os produtos do(s) Lote(s) - PODERÁ SER 
UTILIZADO O TERMO MARCA PRÓPRIA-PARA O LOTE DE SERVIÇOS, com o \·alor unitário por 
item e global por l .OTE cm conformidade com o modelo do sistema. 
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edirnl. 
5.1.2. Nos preços ofertados de,·erão estar mcluídas todas as despesas 111c1dentes sobre a entre~ra/ execução dos 
produtos / serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta 
licitação. 
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta ele preços está em confonnidacle com as exigências do instrumento cunyocatório. 
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupcic o pkno conhernncnto e atendimento às exigências ck 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsá\·cl por todas as transaç<,es lJUC forem efetuadas cm seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como fi.nnes e verdadeiras suas Propostas e lances. 
5.3. Os preços constantes da proposta ele preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apús a 
, ·ír,gula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apé>s as duas casas decimais 
cios centavos, e deverão ser cotados cm moeda corrente nacional. 
5.3. l. Os precos propostos deverão estar de acordo com o lJuantitati\·o do bem cotado. 
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5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remuncraçôes, os encargos sociais, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas , fretes , seguros, dcslocan1entos de pessoal , custos e demais despesas que 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem ck lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não 
o ,·alor estipulado na referida Proposta de Preços; 
5.3 .3 . Os preços propostos serão de exclusi\'a responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro ar6"l.1mcntn não pre\"Ísto em lei. 
5.3...J.. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, p1-c,·aleccrá ayuelc lançado no sistema 
e utibzado para classificação das propostas de preços, devendo o pregoeiro proceder às correções nccess:-írias. 
5.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com , ·alor superior aos preços máximos estimados para a 
contratação. 
5.3.6. Na análise das propostas de preços o pregoeiro observará o preço global por lute, expresso cm reais. ,\ssim, 
as Propostas deverão apresentar o valor global por lote. 
5.-.J.. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.-1-.1. r\ proposta de prcçus deve comcmplar u l]Uamirarivu dos irens cm sua toralidade confunnl' liciradCJ. 
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecuti\'OS da sessão 
de abertura desta licitação, conforme artigo 6º da Lei Nº. 10.520/2002. Caso a licitante não informe o prazo de 
validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6. /\ apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em 
especial quanto à especificação do serviço e as condiçôes de participação, competição, julgamento e formalização 
cio instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas d1spos1çõcs e à legislação aplicá\'cl, 
notadamente às Lei N º. 10.520/ 02 e J ,ei N º . 8.666/93. 
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusi,·e lluanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de lJualquer outro documento, nem permitido ao 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao pregoeiro por meio do sistem,'l. 
5.8. QL'/\LQUI]~ LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA DI •: QL'A LQLWR l·ORMr\ 
SERÁ SUMARTAMF.NTE EXCLUÍDO DA DISPUTA. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
6.1. 1. Os interessados não cacfastrados no Município de Alto Santo / (:F, na forma dos artigos 34- a 3 7 da 1 .c i Nº. 
8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos 
abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6A), os (Juais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua autenticidade e o 
seu prazo de \·alidade. 

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. RECTSTRO COMERCLAJ ,, no caso de empresa, no registro público de empresa mercintil da Junta Comercial; 
de,·endo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado cla(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou Carteira 
de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTR/\TO SOCl AL CONSOLIDADO cm "igor, deYidamcnte 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial , cm se tratando de sociedades empresárias 
e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de documcnros de eieição de seus administradores; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com a,-crbação no 
registro da junta onde tem sede a matnz, acompanhado da(s) cópia (s) do(s) CP!: e RG ou Carteira de I labilitaçào 
sócio do(s) da empresa. 
c. INSCRIÇÃO DO A TO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperati\'as - no Cart<'irio 
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria cm exercício; de,·endo, no caso ela licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas J uríd1cas do 1-:s rado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO DE AUTORJZAÇÃO, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 110 

País, e ATO DE Rl-<~CfSTRO OI:': AUTORIZAÇÃO P/\RA l•U NC:ION/\MENTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
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e. RJ ·'.GTSTRO NA ORGANJZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRJ\SlLElRJ\S, no caso de C( 

acompanhado dos seguintes docunwntos: 

I) t\ to constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5. 76-t/ 7 l; 
II) Compro\'ação da composição dos órgãos de administração da cooperati,,a (diretoria e conselheiros), consoante 
art. -t7 da lei 5.76-t/71; 
III) Ata de fundação da cooperativa; 
!'') /\ ta da a~semb1éi:i. que aprc'.~ou e cst=-ittltO scc!a!~ 
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia (1uc os aprovou; 
VII) Editais <las 03 últimas assembléias gerais extraordinárias. 

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
ó.3.1. Prova dl' iuscriçãu uu Cadastro Naci()nai de Pess()as jurídicas (CN PJ). 
6.3.2. Prn,·a de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se hom-cr, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de di,bitos 
rclati,·a aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta 
Rl,.B / PGrN Nº. 1.751 / 1-t. 
6.3.-t. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão nega.t1\·a de débitos 
para com a fazenda estadual de seu domicílio. 
6.3.5. Pro\'a de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negati,·a de débitos 
municipais de seu domicího ou sede (Geral ou ISS). 
6.3 .6. Cl~RTIFLCJ\DO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUV J\l YNTL, perante o 
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, de\-cndo 
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais docw11entos apresentados na compru\'ação da regularidade fiscal 
e trabalhista, da sede da licitante. 
6.3.7. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTF A .JCSTIÇJ\ DO 
TR/\HJ\LI 10, mediante a apresentação de Certidão Nega.tiva, nos termos do Tíntlo VI l-/\ da C:ons()lidação das 
] ,eis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 19-t3, da jurisdição da sede ou filial do 
li ri t ::in tf' 

6.-t. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.-t. l. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social (2021), 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial, que compro\'ern a boa 
situação financeira da empresa, \-edada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o balanço deverá 
ser aco rnpanhado dos tcnnos de abertura e cnccrran1cnto do J_Jivro Diário - estes termos dc,:idan1cntc registrado~ 
na Junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais lluando encerrados há mais de 
três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso f, da Lei 8.666/ 93 e altcraçôcs 
posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada cm credenciamento, poderá 
apresentar: cópia da Declaração de I11fom1ação Socioeconômicas e Uiscais (DEFIS) de Pessoajuridica e respecti\'l> 
recibo de entrega cm conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional ; 
6.-t.2. No caso de sociedade por açocs, o balanço deYerá ser acompanhado da publicaçao em jornal oficial, em 
jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial; 
6.-t.3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço de\'Crá ser acompanhado dos tennos de abertura e 
encerramento do l .ivro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no 
balanço, o número do l .ivro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no Conselho 
Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
6.-t.-t. No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura de\·idamcnte registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número 
do J ,ino e das folhas nos quais se acha transcrito nu autenticado na junta comercial, de,-cmlo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
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6.--1-.5 - Certidão Negativa de 1 :aJência, Concordata, Recuperação.Judicial ou 1 ~xtrajudicial expedida pelo distribuidor 
díl sede da pessoa jurídica.<' quando S<' tratílr de Socieclaclc Simplrs apresentar Certidão Ncp;ati\'íl dos Distnb11idorcs 
C:íYcis, com data não supe1ior íl 30 (trinta) dias ele sua emissão, lluando não for expresso sua ,·íllidade. 

l) No caso da li.citante ser ftli.al terá (]UC apresentar as certi.dôes de sua filial e mat1iz. 
11) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "6.-+.5" acima. 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. /\presentar J\ testado cm papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por JX'SSOíl jurídica de 
direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho dC:' ati,·iclíldc compatÍYel com 
o objeto da licitação cm características, deYendo conter no mínimo, as seguintes informaçôes: 
a) razão Social, C:NPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado, (YER ESPECIFICIDADE DE CADA LOTE - AQUISIÇÃO E 
("IY-,Y,-,TIÇ,...._,..., 
;:)C.I\. V V;:) J, e; 
c) assinan1ra e nome kgivcl do responsável pela gestão do contrato (com firma reconhecida). Lsses dados poderão 
ser utilizados pela PMJ\S/ C l ·'. para comprovação das informaçêies. 
6.5.1.1. A Prefeitura Municipal de Alto Santo, se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa 1urídica emitente 
do A testado / Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo -+3, § 3º da Lei n." 8.666/ 1993, nsando a 
obter i.nformaçôes sobre o fornecimento prestado e cópias doas respectiYas notas fiscais de execução e/ ou outros 
documentos comprobatónos do conteúdo declarado. 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6. l. Declaração de que, cm cumprimento ao estabelecido na J ,ei Nº. 9.85-+/ 99, e ao inciso XXXITI, cio art. 7° da 
Constituição J-'ederal, não emprega menores de 18 (dezoi to) anos em trabalho non1rno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores ele 16 (dezesseis) anos em trabalho al}...>um, salvo na condição de aprendiz, a partir de 1-+ 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíwis, de que a licitante não foi declarada inidônca para licitar ou contratar 
com a administração pública, nos termos do inciso TV do art. 87 da Lei Nº. 8.666 / 93 e da inexistência de fato 
supcr.eniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da Lei Nº. 8.666/ 93) . (ANEXO IV) 
(i (i 1 D0rhn:ic;-:in dp q 11 r n l1 rit,1ntl' rnnrnrrl" rnm tnrl:is ,i, nnrm,1, df'tp1·m1nMh, ,itr:iv~, d,,,tp F.dit,il (ANF.XO 
III). 
6.6.-+. Alvarás emitidos pelos órgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitido pelo órgão competente 
da sede da empresa; 
6.6.5. Apresentar Declaração de Inexistência ele Vínculo empregatício com o Município de Alto Santo du(s) 
sócio(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII). 
6.6.6. Dccl,u-ação de que o licita11.tc concorda cotn fl C?abor~lção Independente de Propost;1 (i~~~.J"EXO 1/III); 
6.6.7. No caso de licitantes dc,·idamcnte cadastrados no Município de Alto Santo/ C:c, a documentação mencionada 
supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado ele Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de 
Alto Santo- Ce (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito ele acesso aos clíldos nele constílntcs), 
acompanhado dos documentos tratados nos demais subi.tens, cuja autenticidade e prazo de Yíllidade serão 
analisados pelo pregoeiro. 
6.6.8. J\ documcntaçao constante do Cadastro de l ;ornecedores do Município de 1\lto :-;anto/ Le dew,rá também 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
6.6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defcin1osos em seus conteúdos e formas. 
6.6.10. As microempresas ou empresas de pequeno porte (MI •: ou F.PP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, den:rá apresentar declaração, fazendo constar cm tal documento também a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete cm sanar o \'Ício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispôc o art. -+3 , §1º da J ,ci Complementar Nº. 123/ 06. 
6.6. I0.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadt,ncia do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da J ,ei Nº 8.666 / 93, sendo facultado ao Município e 
J\lto Santo/Ce convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
rew>gar a licitação. 
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Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos de\Trão estar com o número do C PJ da 
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos dcYerão estar com o número do CNPJ da filial , exceto 
quanto à certidão de débitos junto à Receita J ;ederal, por constar no próprio documento que é- Yalido tanto para a 
matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do 1 ;G rs, quando o licitante tenha o 
recolhin1ento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatóno da autorização 
para a centralização; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os dt:n:mentos 
deverão ser apresentados com o número do CNPJ / MF da matriz e da filial simultaneamente; nu serão dispensados 
da apresentação de documentos com o número do C:NPJ / MJ ; da filial aqueles documentos t1ue, pela pn'>pria 
natureza, forem em.itidos somente em nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens antenores, sujeitar-se-á às 
penalidades prcvisras ua legislação. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado cm sessão pública por meio da /J\T/ i R,'\'LT, mediante 
condiçôes de se6rurança - criptografia e autenticação - cm todas as suas fases atraYés do Sistema de Prq..,r:'io: 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico". 
7. l.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Alto Santo/ CI •, , designado com o pregoem>, 
mediante a mserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico". 
7.1.'.2. O licitante poderá em·iar as informações da proposta de preços e participar das disputas atra\·és do sistema 
eletrônico. 
7.2. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransfc1frcl do licitante, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e limites de data e horário estabelecidos. 
7.3 . ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital 
terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de preços 
recebidas, passando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas exclusi,·as, se 
for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais. 
7.3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do a to, este st'rá rca l,zado 110 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
7.3.'.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas. 
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permiti.do o cadastramento 
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação. 
7.-t. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o pregoeiro verificará a confonrndade das 
propos tas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não esti\·ercm em conformidade com os requisito:; 
estabelecidos neste edital. 
7.-J..1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes. 
7.-t.'2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelu pregoeiro, cm 
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase ele lances, respeitando os casos de 
exciusi\·idade nos moldes da Lei Complementar N". 123/ 06 e Lei Complementar N ". 1-ri / 1-J. e suas alteraçc'ics. 
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o pregoeiro dará iníc10 à fase 
cumpetitiYa, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, cxclusiYamente, por meio do 
sistema eletrônico. 
7.5.1. Aberta a etapa compctitiYa, os representantes dos proponentes dcYerão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. 1\ de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e 
acompanhar a fase compctitiYa. 
7.5 .'.2, 1\ cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respecti\·o 
horário de registro e Yalor. 
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
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"s 
7.5.-1-. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente rc &d 

sistema. 
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, pre,·akcendo aquele que for recebido e registrado primnro. 
7.5.6. Ourante a sessão pública, os proponentes serão informados, cm tempo real, do Yalor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
7.5. 7. Os lances dc,·erão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente 02 (duas) 
casas decimais dos centa.Yos, desprezando-se as demais. 
7.5.8. Qu:mdo o preço global do lote ofertado resultar, em quakjuCr item, cm um nlor unitirio que possua ma: ~; 
de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centa,·os), cle\'Cndo 
o pregoeiro e o licitante , ·enccdor proceder às adel1ua.ções de preços necessárias, inclusiYe por ocasião da cntrcg,1 
da proposta de preços reajustada. 
7.5.9. /\pús o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema elctn'inico, 
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance ma.is vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, 
obsen·ado u crin:1io de julgt1111c1w;, não se aàniitindu negociar condiçõe~ diferemes dalJucla~ p1-c, isrns lll'~te f~d11al. 
hcando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da hora do 
encaminhamento do pregoeiro. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais proponentes. 
7.5.10. O sistema inforrn.a.rá a proposta. de preços de menor \'alor imedia.tamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 
7.5 .11. Declara.da encerrada a etapa competiti\'a, com ou sem lances sucessi\'os, e realizada a classificação final das 
propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente lluanto à 
confonnida.de entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Tern10 de 
Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetiva.da a ,·crificação da licitude 
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separa.dos por ocasião de favorecimento licito. 
7. 5.12. Tratando-se de preço inexequível o pregoeiro poderá determinar a.o licitante tiuc compro,·e a cxe(1uibilidadc 
de sua proposta de preços, em prazo a ser forndo, sob pena de desclassificação. 
7.5.13. O lance oferta.do depois de proferido será irretratáYel, não podendo ha,Tr desistência, stqcitando-sc o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.5.1-t. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente incxcquí,Tis serão considerados 
d, .. wl;i,,ifinidns, não 5e ;:idrnitirnin romplenwntr1çiin posterior. 
7. 5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de , ·alor 
zero ou incompatí,·eis com os preços de mercado acrescido dos respecti\'(>S encargos. 
7 .5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores a.os valores estimados para a contratação . 
7.5. 17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou infetiores à 
média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município Alto Santo/ CE, rcsponsá,·el pela elaboração e 

emissão da referida planilha. 
7. 5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que ti,·er a.presentado a oferta com menor , ·alor, o pregoeiro 
de,·erá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não compronda a compatibilidr1de do licitante 
anteriormente classificado. 
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado", 
cm que as licitantes a.prescntarao lances públicos e sucessi\'os, com lance final e fecha.do. 
7.6. J. /\ etapa de lances da sessão pública terá duração micia.l de 15 (quinze) minutos. 1\p,',s esse prazo, <> sistema 
encaminhará a\'iso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) 
nunutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.6. 2. l ·:ncerrado o prazo prc\'isto no item 7.6.1., o sistema a.b1irá oportunidade para que a licitante da oferta de 
, ·alor mais baixo e os das ofertas com preços até 10"" (dez por cento) superiores, àquela possam ofertar um lance 
final e fechado cm até 05 (cinco) minutos, o qual será si1:,riloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.2. 1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes dos 
melhores lances, na ordem de classificação, atC:- o máximo de três, oferecer um lance final e fechado cm atC:- cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.3. /\pós o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de Yalores. 
7.6.3. 1. Não havendo lance final e fechado classificado nrt forma estabelecida, hawrá o reinício da etapa fechada, 
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para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 
t' fechado cm até cinco minutos, o qual será sigiloso atr o encerramento d<·stc prazo. 
7.6..+. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechad o atender às exigc':-nc1as de habilitação. 
7 .6 . ..J- .1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competiti,·a do Pregão, o sistema ektrúnico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.6..+.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a de/ mmutos, 
a sessão pública ser:í. suspensa e reiniciada somente após decorridas \·:ntc e quatro horas da comunicaç:'i:: dD fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.6.5. Apús o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. 1 im 
cumprimento ao que determina a l .ei Complementar nº 123/ 2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a c<H>perati,·a que se enquadre nos termos do art. 3..t., da Lei 1-'<.'ckral nº l 1..+88/2007, e que ofertou lance de até 
5" o (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será 
co11,·(icada aurutnaricamcnn.: pelo sisce1na, na sala de disputíl , para, 110 pra,,,o lJL' 05 (cinco) minutos, urili,,,amlo-sc 
do direito de preferência, ofertar no\'O lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão. 
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema \'erificará a existência de outro cm situação de empate, 
realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem. 
7.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma moti\·ada, a intenção 
de interpor recurso, cm campo própno do sistema, no prazo de até 20mm (\'lnte mmutos) depois da arrematante 
ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das raz(->es 
do recurso no sistema: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. /\s demais lici tantes ficam desde logo 
com·idadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do tt'.·rmino do prazo 
da recon·ente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáYeis à defesa dos seus interesses. 
7. 7 .1. Para abertura da n1..1ni fcstação da intenção de recurso, o pregoeiro comw1.icará a retomada ela sessão pública 
com no núnimo 2..t. (,·inte e quatro horas) de antecedência, no sitio eletrônico utilizado para realização do certame. 
7. 7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ ou subscritos por representante não habilitado 
lcgalnwnte ou não identificado no processo licitatório para responder pela proponente. 
7.7.3. /\ falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na decadc':-ncia do direito de recurso. 
7.7 A. O acolhimento de recurso importará na invaLdação apenas dos atos insuscetÍ\"eis de aprm·eitamrnto. 
7 7 "i A dcri<;:;in em g,·;111 de rcr11r<;n <;f'rtÍ r-!Pfinitiv::i , f' drh rfar-,c-~ rnnh<>rim(:'ntn ª" lirit::inte<;, no c·ndcrc'C-:-" 
cletrCmico constante no site: htt_ps://bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Prq,>"ào será laHada ata circunstanciada, que? mencionará 
os licitmtes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessi\'OS, na ordem de classificação, a análise 
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, ao final, pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. 
7.8.1. ,\o final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatí, ·cl com os 
preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a) A Procuradoria Jurídica do Município e/ ou Assessoria Jurídica ela Comissão, para fins ele análise e parecer; e 
b) Depois ao(s) Secretário(s) competente(s) para homologação C' subsequente formalização do lmtrumento 
Contratual. 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro t; facultado, a qualquer momento, suspender a sessao mediante 
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fa,,,endo constar esta decisão no 
sistema eletrônico. 
7.9.1. O pregoeiro a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos de 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisr"ics. 
7.9.2. No caso de desconexão cio pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema elctrt:,nico permanecer 
acessÍ\'cl aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prqtúzo dos atos realizados. Quando a 
desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do prq,>"ào na forma ektrCmica 
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem 
eletrônica (rhat) dinilgando data e hora da reabertura da sessão. 
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7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços / ofertas será declarado \Tncedor o 
licirnnte que, tendo atendido a todas as exig[,ncias deste edital , apresentar menor preço por lote , cujo objeto do 
certame a ela será adjudicado. 
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou Yantagens não preYistas neste edital. 
7.10.'.?.. A intimação dos atos proferi.dos pela administração - Pregoeiro ou Secretário(s) - será feita por meio de 
divulbra.ção na INTERNET, através do Sistema de Pregão 1 ~lctrêmico: 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso publico", no "chat" 
de mensagem. 

8. DA APRESENTAÇÃO E DA ACEITABILIDADE DA(S) PROPOSTA(S) VENCEDORA(S) 
8.1. Encerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço propDstn, n licitante n 'nccdm 
deYC·rá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectinis \·alores readequados ao menor lance 
obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, onde a mesma terá que apresentar em seu conteúdo 
o mesmo percentual de queda dos preços para todos os itens do lote, ou seja, de forma igualitária, dcH-rào 
ser enviados au e-mail do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Alto Santo l Cc 
Qicitacao@altosanto.ce.gov.br), dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após co1wocação do 
pregoeiro atran:is do rha! do sistema de pregão eletrônico, para que o pregoeiro proceda a uma brc\T análise. 
8.1.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada cm língua portuguesa, com a identificação da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente mbricada em todas as folhas e assinada pelo representante 
legal, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante w·nccdora 
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo 
(substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsá\·el; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CJ>I .-, R( ;, nacwnalidade, 
naturalidade, estado ciYil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como cc'>pia cio documento 
que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado 
no momento da habilitação; 
d) Apresentar proposta citando a marca de todos os produtos do(s) Lote(s) - PODERÁ SER UTILIZADO 
O TERMO MARCA PRÓPRIA - PARA O LOTE DE SERVIÇOS, bem como preços completos, 
rnmp11r;;indn tndns º" rustns 1wr<'s,árins para n atf'ndimrntn dn nhjNn dít lirit;i çiin, hem rnmn tndns o~ impn,tr,<; 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, hrarantias 
e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta. 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do rq,>istro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso. 
8.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos cxi~--idos no item Oó 
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irregularidades ou im·álidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto 
os casos previstos nas Leis Complementares Nº. 123/06, nº 1-1-7 / 1-1- e nº 155/ 16. 
8.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado \'Cncedor, sendu-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de inte1vosição de recurso por lJualqucr 
dos demais licitantes. 
8.1.-1-. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida 
negociação - subitem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à \'erificação da habilitação 
do licitante, na ordem de classificação, e assim succssi\'amente, até a apuração de uma proposta ele preços que 
atenda integralmente ao edital, sendo o respecti\'o licitante declarado \·cnccdor e a ele adjudicado o objeto do 
certainc. 
8.1.5. <,2uando todos os licitantes forem mabilitados ou todas as propostas de preços forem dcsclass1fic;idas, o 
pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de norn documentação ou 
de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação. 
8.1.6. l lavendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa uu empresa de pequeno 
porte poderá rel1uerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrof,~\'eis pur igual período a critério da administraçfio, 
para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal, obedecido o exigido cm J ,ci . 
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8.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.2.1. l~nccrrada a etapa ck negociação, o Pregoeiro cxanlimirá a proposta classificada cm primeiro lug:u quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste ! ·:ditai 
e cm seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9º do art. 26 do Decreto n." 
10.02-1/2019. 
8.2.2. Será desclassificada a proposta ou o lance \'enccdor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1-155/2018 -TCL' - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente incxequí\'t·l. 
8.2.3. :\pós :.i :.inilise das Propost:1s de Preços, serão desclassificadas, com b:.isc nus J\rtigos -W, mci~;o X, e -18, 
incisos I e Il, da ] .ei nº 8.666/ 93, as Propostas que: 
a) Apresentarem preço globa l superior ao orçamento estimado para o objeto deste edital, rel1uisitado pelo órgão 
requisitante da licitação ou com preços manifestamente inrxequÍ\'eis, assim com;idcrados aqueles que não Yenham 
a ter demonstrada sua Yiabili<ladc por meio de documentação que comprm·c que os custos dos msumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatín·is com a execução do(s) 
objeco(s) desre Edirnl. Consideram-se manifestamente inexelJUÍveis os preços e/ ou Pruposta~ CU JOS valores sejam 
inferiores a 70° o (setenta por cento) do , ·alor orçado pelo órgão competente do município; 
b) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha elaborada pela Prefeitura Municipal de 
Alto Santo/ Ce; 
8.2.-1 - Caso a licitante \'enccdora ofrrta.r lance superior ao citado na cláusula 8.2.3.a (inferiores a 7()"" setenta por 
cento) do valor orçado pelo órgão competente do município), a mesma terá ljlle anexar junto a sua Proposta 
Consolidada a composiçôes de preços unitários, para dcmostrar à conussão bem como para os demais 
participantes, que os mesmos estão cxel1uíveis. 
8.2.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exel1uib11idade e a lq..,ralidadc 
das propostas, deYendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.2.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com ,·istas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso pré\'io no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.2.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponí,·el no sistema, no prazo de até 24 (VlNTF: E QL' t\TRO) 1 fORAS, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.2.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
fnrm, 1lada ante, ck findo o pra7n, e forma lmentP arei ta pelo Pregn<'irn. 1-F ntrf'gar o, ~P1viçn, / prorl, 1to~ nhJet" 

do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital, Termo Contratual e na 
proposta vencedora do certame; 
2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
..J.- ;\rcar com c-,entuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, prm·ocados por ineficiência nu 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos e1n-olvidos na entrega do objeto contratual. 
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relati\'aS a salários, pre,·iclência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respond endo obri1-,ratoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
tra balhn e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empre1-,rado na execução contratual. 
6 - Prestar imediatamente as informaçocs e os esclarecimentos que , ·enham a ser solicitados pela contratanrc, sah-o 
quando implicarem cm indaj..,taçôes de caráter técnico, hipótese cm que serão respondidas no prazo de 2-1 (Yintc e 
quatro) horas. 
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçôes de defeito ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Rcfcrfncia , no prazo fixado prlo Cestor du 
Contrato. 
8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional em·okido na execução do objeto contratual cuja conduta 
considerada pela fiscalização da CONTRJ\T1\NTE. 
9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condiçôes de defeito ou em 
desconfo1111idades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
1 O - Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: alimentação, hospedagem, transporte e a fins, pv 
'""' emp,cgados du»otc o pcriodo de pmtação dos sen·iços. \ 
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11 - Responsabilizar-se pelos \'Ícins e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 ~a-27, do 
Código de Dcfrsa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1 <J90): 
12 - Obsc1Yar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 
13. Responsabilizar-se intcgralrn.cntc pela obscrdncia do dispositin> no título ll, capítulo V, da Cl T, e na Portaria 
n." 3.--1-60 /77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a l.cgislação 
correlata cm vigor a ser exigida. 
1--1-. Repor imediatamente, sem ônus para a C:ONTRAT/\N'l'l{, as peças substituídas cm dccorri:-ncia de instalação 
incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da re\·is:'io. 
15. /\rcar com todos os ônus ou obrigaçocs decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial, trabalhista, ciY1l 
e demais relativas à operacionalização dos serviços contratados. 
16 - Não permitir a utilização ele LJualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem pennitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos cm trabalho 
non,rno, perigoso ou insalubre; 
17 - Vedar a urilú:açãu, na execução du objeru, de empregado t1ue seja familiar d(' agl'me pt',blico ocuparnc de cargo 
cm comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, de 2010 
cumprir com as demais condiçôcs constantes na proposta apresentada na licitação. 

8.2.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham a~ 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informaçôcs pertmcntcs, a exemplo ele catálogos, folhetos ou propostas, cncanunhados por me10 eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo cio seu ulterior Cn\'io pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.2.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.2.11. l Iavendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nm·a data e horário para 
a sua continuidade. 
8.2.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraprnposta ao licitante que apresentou 
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação cm c< indiçt'>cs 
di\-crsas das prc\·istas neste Edital. 
8.2.13. Também nas hipóteses cm que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negooar 
rom n liritante paríl <pie '-eja nhtidn pn'çn mclhnr. 
8.2 .1--1-. /\ negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.2.15. Ence1nda a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

9. DA FONTE DE RECURSOS 
9.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a lici tante \-Cnccdora, correrão por conta da Dotação 
Orçamentária 11º: 1501 04 122 0100 2.004 - Gerenciamento Administrativo da Secretaria de Governo / 1601 
04 122 0100 2.007 - Gerenciamento Administrativo da Secretaria Municipal de Administração / 1901 23 
122 0100 2.016 - Gerenciamento Administrativo e Estratégico da Secretaria de Desenvolvimento Urbano 
e Meio Ambiente / 2301 12 122 0100 2.040 - Gerenciamento Administrativo e Estratégico da Secretaria 
de Educação / 230112 361 0600 2.048 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental / 230112 365 0600 
2.053 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil / 290120 122 OiOO 2.06i - Gerenciamento Administrativo 
e Estratégico da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária / 3001 10 301 0400 2.084 - Gestão dos 
Serviços de Atenção Primária / 3001 10 302 0403 2.087 - Gestão dos Serviços de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar / 3201 13 122 0100 2.101 - Gerenciamento Administrativo e 
Estratégico da Secretaria Municipal de Cultura e Juventude / 3301 15 122 0100 2.129 - Gerenciamento 
Administrativo e Estratégico da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura; elemento de despesa: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo / 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; com 
recursos diretamente arrecadados ou transferidos da P.M.A.S, consignados no Orçamento de 2023. 

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
10.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnaçôes referentes ao processo licitatóriu deverão ser cn\'iados ao 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, cxclusi\'amentc por 
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meio eletrônico, no endereço licitacao@altosanto.ce.gov.br, até as 13:00, no horário oficial de Brasíli;;ní':. 
1 ndicar o nº do pregão e n pregoeiro responsável , bem romo, o fato e o fundamento jurídico de· se11 pedido. 
indicando quais os itens ou subitcns discutidos; 
10.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos rcsponsá\·cis pela elaboração deste !~ditai e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 0'.2 (dois) dia útil contado da data de recebimento do pedido desta. 
10.1.'.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa fís1Ca 
e/ uu jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comu111cação não terá 
cfrito de recurso. 
10.13. t\ impugnação feita tcmpestiYamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatúriu atC:
o trânsito cm julgado da decisão a ela pertinente. 
10.'.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas pm representante 
não habilitado legalmente. 
10.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaç<">es serão di\·ulgadas no sistema e \·incularão os 
participamcs e a administraçãu. 
\().-+. Acolhida a petição de impugnação contra o ato co1wocatório que importe cm modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a reaJização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas de preços. 
10.-+.1. Qualquer modificação neste edital será dinil!-,rada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inqucstiona\·elmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 

11. DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
11. l. DILIGÊNCIA: l •'.rn qualquer fase do procedimento licita tório, o pregoeiro ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas 
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que dc\·eria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta. 
11.1.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais de\·erão fazi·-lo no pra/.o 
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
11.'.2. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Alto Santo / CE poderá rcrngar ou anular esta licitação, 
em 4uak1uer etapa do processo. 

12, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
1 '.2.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também 
ad1udicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da 
Autoridade Competente. 
1'.2.2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. 
1'.2.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 
l '.2.-+- 1\ autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se resetYa ao dtreito de não homolog:i.r 
ou revogar o presente processo, por razôes de interesse público decorrente de fato supen-e1l.Íente de\·idamente 
comprovado e mediante fundamentação por escrito. 

13. DA ASSINATURA DO CONTRA TO 
13. l- O Município de 1\lto Santo, com a interveniência da Sl•'.CRETARIA RH)US1T1\NTF, assinará contrato 
com a(s) \·encedora(s) desta licitação, no prazo 1n,1.ximo de 05 (cinco) corridos, contados da data da convocação 
expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma H'z, 

quando solicitado pela parte, desde que ocorra motin, justificado e aceito pelo Contratante. 
13.'.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular 
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deYerá extinguir os efeitos da homologaçà() e da adjudicação 
atra\·és do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prquízo da aplicação das sançcics 
cabíveis. 
D.3- O Pregoeiro retornará as atiYidades de seleção de melhor proposta e conYocará outro licitante, obsernda a 
urdem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçôes de habilitação, e assim sucessivamente. 
13.-+- O licitante que, com·cKado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de ~ 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
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execução de seu objeto, não manti,·er a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometf'r fraude fiscal. ficará impeclido de licitar e contratar com o Município de Alto Santo e 

será descredcnciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas prcYistas 
cm edital e no contrato e das demais corninaçôes legais. 

14. DAS ALTERAÇÕES E DA FISALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1-U - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25° '0 (vinte e cinco por cento) do Yalor inicial da contratação, facultada a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e 2 º, inciso l l da J ,ei 
nº 8666/93. 
1..J..2- No interesse da Administração, o , ·alor inicial atualizado da contratação podcrá ser aumentado ou suprinudo 
até o limite de 25° n (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 ° e 2°, da Lei nº 8.666/ 93. 
1..J..3- 1\ Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas cundiçôes licitadas, os acrc'.'scimos ou suprcss<Jcs 
que se fizerem necessárias. 
1..J....J.- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite cstabelccido nesta condição, exceto as supressi,cs 
resultantes de acordo entre as partes. 
1-1-.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei h .'dcral 8.666 de 1993, ao qual, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos ser\'iços, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regula1ização de falhas ou defeitos 

1..J..6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda c1ue resulte de imperfeições técnicas ou \·Ícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
não impli.ca corresponsabilidade da Adnunistração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade cnm o art. 70 
da J ,ct l;cdcral nº 8.666/93 e suas alterações. 
I..J..7 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execw,:ãu du cu11trato, imlicanJu J ia, mês e auu, bem como u uume dus funciuuátius à regularÍl'.açãu e, ernuaimcme 
enn,lvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obsen-ados e encammhando 
os apontamentos à au toridade competente para as providências cabíveis. 

15. DA ENTREGA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
15.1. Poderão ser firmados contratos, gue serão tratados de forma autônoma e se submeterão i!,YLtalrnentc a todas 
:is disposições constantes d:i Lei Nº. 8.666/93, inclusive gu:>.nto às prorrog:içõcs, altcr:i.ções e rescisões. 
15.2. DA ORDEM DE SERVIÇO/COMPRAS: Os produtos/serviços contratados serão entregues / executados 
mediante expedição de ORDEM DE SERVIÇO/COMPRA, por parte da administração ao licitante vencedor, 
que indicarão os serviços a serem executados/ entregues, dc acordo com a conveniência e oportunidade 
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRA' f A NTF. 
15.2.1. O contratado deverá entregar os serviços/ produtos solicitados na Ordem de Serviço/ Compra, 
upurtunidaJe em que .recc:bc:rá u ate:,tu dedarandu u forneci:mentu. Ü:, prudutu:,/ M.:rvi<,.u~ :,en"iu elltrc:gue:, na~ 
seguintes condições: 
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de 
Serviço/ Compras; 

b) No prazo de no máximo de OS (cinco) dias corridos após o recebimento da Ordem de Sen-iço/ Cumpra no 
horário de 07h às 13h (horário local). 
15.2.2. O aceite dos sen·iços/ produtos pelo órg-ão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
YÍcio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo dcstc edital quanto aos 
scrviços entregues. 
15.2.3. Os serviços/ produtos de\·em ser entregues conforme solicitado na Ordem de Scn-iço/ Compra, obscrnndo 
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e obseryaçôcs 
cnn'-tantc<; de ~ua pmpn,ta, bem aindaª" nr)nna-; técnira, vigPntC'-

15.2...J.. Para os serv-iços ou al1uisições objeto deste certame, dc,,erá ser emitida fatura e nota fiscal cm nomc do 
da(s) unidadc(s) gcstora(s) do Município de J\lto Santo/Cli . 
15.2.-1-.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal dcvcrão ser requeridas junto a(s) unidade 
gestora(s). 
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15.2.5. No caso de constatação da inadequação dos serYiços fornecidos às normas e exigências cspcci ficadas· neste 
edital. na orclcrn de serviço e na proposta vencedora a acln1inistrnção os recusará. cleY(0 ndo S('r de imediato 011 no 
prazo máximo de 2-1- (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas cundiçiies, sob pena de aplicação elas 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
15.3. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as espccificaçôes contidas no 
Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçiies constantes de sua proposta de preços, bem 
ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
e quaisquer ônus de origem federal, estadu:1! e municipal, bem como, quaiStjUCr (·ncargo:. judiciais ou extra judici:1:~;, 
sejam trabalhistas, prc\·idenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento (JUe lhes sejam imputá\·e1s, 
inclusi\·c com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto cm lJUe se ,-crificarem 
\·Ícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou doio na execuçao do fornecimento, nao excluindo ou reduzindo essa responsabiiidade a tiscaiizaçao ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
15.-1-. O prazo para pa1:,>t1mento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
f7iscal/l;atura pela Contratada. 
15.5. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo scn-idor competente, da Nota hscal / l·atura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos sernços executados. 
15.5.1. O atesto fica condicionado à Yerificação da confom1idade da Nota hscal/ J,arura apresentada pda 
Contratada com os sen-iços efetivamente executados. 
15.6. 1 lavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou cios documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
prm·idencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apús a comproyação da 
regularizacào da situação. não acarretando qualquer Ônus para a Contratante. 
15. 7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade yerificada, sem prejuízo das 
sançôes cabí\·eis, caso se constate que a Contratada: 
15.7.1. Não produziu os resultados acordados; 
15. 7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a l1ualidade mínima exigida; 
15.8. /\ntcs do pa&>t1mento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçôes de 
h:ibilitação d:.i. Contrat:.i.d:.i., de\·cndo o rcsult:1do ser impresso, :rntcntic:1d() e junt::1do :io processo de p::1f,r:1mcnto. 
15.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem 13ancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
15.10. Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
15.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
pur, cniuLà não lenha sidu àCurdada uo cutiltalu. 

15.12 Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação cio Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade lnterna (lGP-Dl), divul!,>t1do pela Fundação Getúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data pre\'ista e a do efeti,·o pagamento, adotando-se o critério "préi-rata temporis" para as 
atualizaçôes nos subpcríodos inferiores a 30(trinta) dias. 
15.13 - Uevcrão ser em.1adas taturas de encerramento ao tmdar os nnculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
15.1-1-- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o \·alor da fatura, os yalurcs decorrentes de 
indenizaçôes ou de multas cn'ntualmente regisa·adas. 

16- DO PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
16.1. l'RI '.ÇOS: Os preços oferrndos dc.-cm s-cr apresentados G,m a mc;dência de todos \,S tributos, cncargc,s 
trabalhistas, preYidenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais 
despesas pre\'isíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusi\T a margem ele lucro. 
\C>.2. Rl~/\JGSTE: Os \'alores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice TCP-M da Fundação Getúlio VarI-,Y.J.S. 
16.3. REl ~QL1ILÍBRIO 1:-:CONÔMTCO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrcnrem fatos imprcYisí\'cis, ou 
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pre\·isíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditin,s da execução do ajustado, ou ainda, 
cm c1so de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe, configurando ált·a ccorn"imica cxtrnordinárn1 e extra 
contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaçãn e termo adi tini, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram micialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
i\dministração para a justa remuneração dos produtos / serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econúmico-financeiro inicial do contrato, na fonna do artigo 65, li, "d" da Lei Nº. 8.666/ 93, alterada e consolidada. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e <JU Sen·iç<J. 
17.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçôes necessárias a<J pleno cumprimento das obrigaçôes 
decorrentes do Tenno Contratual, inclusi\·e com o fornecimento do objeto du certame, consoante estabelece a J ,ci 
Federal 112 8.666/ 1993 e suas alterações. 
17.3. FiscaLzar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, cm decorrência, solicitar 
providências da CONTRATADA. que atenderá ou justificará de imediato. 
17.-+. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
17.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
17.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variá,,cl cm cada local e passível de 
alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas. 
17. 7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
17.8. l ndicar os locais onde ~edo entregue:::/ prestados os produtos/ ser.içus . 
17.9. Lxigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
17 .10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nns serviços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
17.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempesti,·o pa!-,ramento 
de todos encargo~ pn.:videnciárius, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrente::~ da execução de~tc Cu11tratu. 
17.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em 
conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1 -Entrcgar os serviços/ produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
neste Edital, Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
18.2- Manter durante toda a duração do contrato, cm compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
18.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
18.-+- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empreJ.,>ados e/ ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
18.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou \·enham a incidir sobre a execução 
contratual, iuclusive as obrigações relativas a salários, pre\·idência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
18.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
s.1lw1 (p1:1ndn implicarem em incbgações de n:ir~ter tfrnicn , hipr'itr•-;c rm 'JII<' snãn r<''-prn1dirlas nn prn:m de 2-1-
(nnte e quatro) horas. 
18.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprm'adamente apresente condiçôcs de defeito uu cm 
desconformidades com. as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Cestor do 
Contrato. 
18.8 - Providenciar a substituição de qualquer profiss10nal c1wolvidu na execução do objeto contratual cuja 
conduta considerada pela fi.scalizaç:io da CONTR/\T,1\NTE. 
18.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comproYadamcntc apresente condiçôcs de defeito uu cm 
desconformidades com as especificaçôcs constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
18.1 O - Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: alimentação, hospedagem, transporte e a fins, para us 
seus empregados dLU·ante o período de prestação dos serviços. 
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18.11 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes du objeto, de acnrdo C()m us artigos 12, 13 l' 1 
do Códúnl de Defesa do Consumidor (] ,ei nº 8.078. de 1990); 

..._·, \ J 

18.12 - Obsen·ar, no que couber, o Código Ci, ·il Brasileiro, normas técnicas, as kis e os rq..,"l.damentos pcrtmentes. 
18.13. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título J l, capítulo V, da CLI ·, e na 
Portaria n.º 3A60/77, do Ministério do Trabalho, rclatiYos a segurança e higiene do trabalho, bem como a 
J ,cgislação correlata cm , ·igor a ser exigida. 
18.1..J-. Repor imediatamente, sem ônus para a CONTRJ\TJ\Nl'l•: , as peças substituídas cm dccorrt'ncia de 
inst:::!aç:'io incorret:1, defeito ou pcr~i:;tênci:1 do problema objeto da revisfo. 
18.15. Arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial, trabalhista, 
ci,·il e demais relativas à operacionalização dos serviços contratados. 
18.16 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendi;, 
para os maiores de quatorze anos, nem perniitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 
i 8.17 - Vedar a utilização, na execução d() objeto, de t:mpregt1àu tiue seja famiiiar de agcme púbiico ocupa1lle dl' 
cargo cm cotnissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, 
de 2010 cumprir com as demais condiçôes constantes na proposta apresentada na licitação. 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio Jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificaçfo de e,·cntcs sancion:í.,:eis cm edit:iis de prcg:io, :i.bai.xc descritos, g:irantindo o dircitn de exercício pri·,:iu 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a L'niào, 1 ·:s tados, 
Distrito l ;ederal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9.5.1.1 do /\dmlào TC L' / Plenário 
nº 1.793/ 2011, art. 7° da Lei 10.520/ 2002, com respectivos prazos de duração: 

1 EVENTOS: 1 

1- l;n ri ·1r 1 ,-hss ifo .. 1dn cnrnn mirrni;-rnrreq n11 eml'resa de-

SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 

' ) ' 
pequeno porte par,1 obtenção de tratamento favorecido em l. Impedimento de licitar pelo período de, no mínim", 1 

licitações incenti\'adas ou nfo. (um) ano. Acórdão TC L' / PL n" 307.J./201 1. 

li - Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a 
2. Impedimento de lici tar pelo períc ,do de, no mímmo, -+ sessão de licitação para qu,1lquer manifestação na sessão 

pública, gerando tumulto e atrasos no certame. (quatro) meses. 

lll- Desis tir do lance, sem justificativa, durante a sessão 3. l mpedimen to de licitar pelo período de, no mínuno, 6 
públicJ ou não mantiver a proposta na fase de aceit,1ção. (seis) meses. 

1\-- ão apresentar ou deixar de apresentar documentação 
solicitada no edital n,l fase de aceit,H,:ào da proposta, ..J.. Impedimento de licitar pelo período de, no mímmo, 6 

habilitação ou na contrat,1ção. (seis) meses. 

\' - \presentar proposta comercia l em desacordo com o 
Edital, ocasionando a frustação do cerrame em qualquer 

5. Impedimento de licitar pelo perÍ(>do de, no mínim(I, 1 

sentido. 
(um) ,tno. 

6. Impedimento de licitar pelo período de no mínimo -
\' [ - r\ prescn tar documentação fals ,1 durante a lici tação OL ( c111co) anos. 
("( )11 tn\t,l s· ão. 7. Comunicar au :\finistério Púhlic(> l ·'.s tadual e ou l;cdcr,t 

par,1 ,ipuraçõcs de s,mçôcs de ordem pen.ti. 

\ ' li - '.'\ ão manter as condições h,1biliutórias durante a 

execução do con tr,1 to ou da vigência da ata de registro de 
8. 1 mpedimento de licitar pelo período de, no mínuno, (> 

preços. 
(seis) meses. 

9. Imped imento de licit,ir pcln período de, 11 () mínum ,, 1 
"1 Ttll , ,-

tc..:t;f..u I I U Í <l 
1 (um) tlG \,. \ 1 t 1 - • '\'dl J " Ut: 

empenho / não assinatura da .\t,1. 10. :\[ult.1 de, no mímmo, 10°0 (dez por cento) dn 1·,1lnr d<, 
contrato/nota de empenho. 
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l ;(- l·'.ntn;g:1r r, ob1cto tora do prazo cstahelcc1do no edital e 

termo de referência. 

~ - N,io efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante 

a contrataçào. 

;(J - Substituir o ohietc, fora do prazo estJbelec1do. 

'\:![ - Deix,1r de realizar ou atrasar a instalação ou montagem 

do (s) ec.iuipamento (s) c.iu,tndo preYisto no edital e termo de 

referênrn1. 

:\'l II - Deixar de entreg,1r documentação original exigida neste 

Edital durante a licitação ou contratação. 

\"]\·- Cnmport;ir-sr de modn inidAnPn 11,1 licit;i(in 011 

contratação, causando pre1uízo a Administração o u 

demomtrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao 

rcgramento do edital, aos licitantes, à Administração e à 
sociedade. 

11 .. \dYcrtência 
1? \[1>lt,l de, nn mí11imn, n,=, u n (11w11, l'"r n·ntn) pnr d, l 

de .1traso, ,1plic,1d,1 sobre o valor dn m,1t<.:r1,1l não fornecido, 

limitada ,1 20 (vinte) dias. \pós o Yigés1mo dia poder,Í ser 

considcrnda incxecuçào tor.il ou p,1rcial do ubjeto. 

13. \dYertência: 
14. Impedimento de liciur pelo período de, no mínimo, 
(u1n) .H1t). 

15 .. \lulu de, no mírnmo, 10° o (dez por cento) do Y,ilor do 

contrato/nota de empenho. 

16. , \ ,hertência 

17. Mult,1 de, no mín11rn,, O,'iº o (meio por cento) por d1.1 

de atr,1so , aplicida sobre o l'alor do m,1ten,tl nà<1 

substiruido, iim1uda ,1 2\/ l\· inrCJ dias .. \.pós 1) \·igés1mn 

dia poder:1 ser cons1der,1d,1 inexecuçilu tot.tl ou p,trc1,1! d,, 

objeto. 

18 . . \dl'crtê-ncia 
19. Im pedimento de lic1t,1r pelo período de, no mí111mo. 6 
(seis) meses. 

20. Mulr.1 de, n<.> mínimo, O,S''o (meio por cento) por d1.1 

de atr,1so, aplicada solJre o valor do ec1wpame11ro. 

21. !\lulta de, no mínimo, 10° o (dez por cento) d(l valor do 

contrnto/nota de empenho/valor toul esrimad(, p,1r:1 u 

item ou lote. 

22. Impedimento de ltCitar pelo penodo de, 110 m1111mo, 2 
(dois) anos. 

23. l\folta de, no mínimo, 10° o (dez por cento) do \·,dor do 

contrato/nota de empenho. 

24. lmpedimento de licitar pvr 5 (cmcu) anos. 
25. :\[ulra 1.ic, ilV n1inin10, 10º ti ("-it:z pvr ctntv) ....-iu ,.,1 l, ,r 

X\'- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação . do contrato/nota de empenho. 

X\"J- Não recompor níveis de serviços .1cordados, quando 
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e inerentes 

aos monitoramenros técnico-operacional e adminism1riYo do 

gerenci,1mento contratual. 

XVI 1- Deixar de executar c.iualqucr obrigação pactuada ou 

prevista cm lei e no edital da presente licitação. em que nilo se 

comine outrn penalidade. 

;(\' lll- ~..::iv c:1...lcLr,1r cv11tr,1lu, c,il Cu1l1vc,,ç;:;u ,le1dru clv 

pr,1zo de \·,didade de proposta. 

\"IX- lnexecução total, preYisto na Lei 8ú66/93 e Lei 

1 O.'i20/2002. 

;(;( - lnexecução p ,trc1al du objeto preYisto na Lei 86<>6/ 93 e 

Lei 10.'i20/ 2002. 

~:\1 - Denegrir ou caluniar eLJuipes técnica e do pregoeiro, 
iwm 1·nmn prssn;)S fjlll' Íntegr:tm ns prn("('SSllS d,1 p \f. \ .'s ('IT1 

26. Comunirnr ,10 Ministério Público liederal e ou 

Estadual. 

27. impedimento de licitar com ,1 P.,:\L\.S pelo período 

de, no mm1mo, 1 lumJ ano. 

28. Impedimento de licitar com a P.:\I.J\.S por, no 

mínimo, 2 (dois) anos. 

~9. lrnpc:dii1h .. :1tlv1....1t 1J;LIL1ru1fi1uli1u111Lij1;t,Lk -\lt,,Sd1d,1 

por, no mínimo, 1 (um) ano. 

30. Impedimento de ltc1t,1r com a P. \!. \.S pnr, no mírnmr,, 
2 (dois) anos. 

31. l\!ult-,1 de, no mínimo, 20° o (mire por cento) sobrt' ,, 

valor do contrato/nota de empenho ou 1·,1lor d,1 p.ircel.1. 

32. Impedimento de licit,1r com ,1 P .. \I. \.S por, no mínimo, 
1 (um) ,tno. 

33. 1\lulta de, no mínimo, IOºo (dez por cento) ,obre r, 

valor correspondente a parte não executada. 

3~. Impedimento de lic1t:1r com ,1 \dmirn~traç:ill Pública 
1:r·d('r-11 , Fst,1d11'11 \f11ni,·ip1l p('ln p1·1·indn dr· 'i (rn1ni) 111n 
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razão de denúnci;;is sob a acusação de direciomuncnto de 
(·(•rt·-\mf\ ..::em ~l ·1prP,Pf1tjlc;~n df' rrn,· ;.\..:: pl'rtif)ent('~ {)lJ '1 

.1prescntação de provas infundadas, cm processo 

admmistrativo instaurado. 

~~li - \.Orncter fraude ftsc.1\ tlll recolhimento de qu,iisquer 

tributos. 

~XIII - Demonstrar n,io possuir idoneidade para contratar 

com a . \dmmistração em virtude de ato s tiicitos praticados. 

~~I ,. _ Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 

LJualqucr outro expediente, o caráter co mpetitivo de 

procedimento licitatório público. 

SX\" ! mpedir, per:urh,.:.r ou fr,1ud:1r a :-e:iliz:tçfo de qu:tk1uer 

,tto de procedimento licitatóno público. 

\:~\ ' I- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pesso,t 

jurídiu p,trn participar de licitação pública ou cclcbr,tr 

contr~1to adrninistr~1ti\·0: ; 

\':\':\ ' l I- .\Llnipular o u fraudar o equilíbrio econômico
financeiro dos contrntos celebrados 
com a administração pública 

3S. Decbração de irndoneidadc 

37. ,\Iulta de até 20° o do f.1tur,1mento bruto do último 
exerc1c10 ,mterir,r ,V> da inst,1uraç:io do pr<>ccss<> 
adrninistratinJ. 

38. Publicação extraordin[1ria da dccis:'io co nden.itc'>ri ,1. 

39. \!ult:t de ~tté 20º :i dn f:ttULt!TIC.: !l.tn hr1...1t•.) dr, Úl!ÚT1J • 

exercício antenc,r ao d;1 inst,1ur,H,:ão do prnccssn 
,tdministrativo. 

40. Publicaç:io extr,1o rdm.iri ,1 d ,1 decisão cond en,1tr',n,1. 

41 . . \lult,i de até 20° n do faturamcnto brut" do último 
exercício ,mteno r .10 da instauraç.i o do processo 
,tdmirn,tratiYo . 

42 . Public 1ç:-ío cxtrao rdm.'tri .1 da decis:-ío cond en.1tt'ma. 

43. J\lulta de até 20" o do fot11r.1mento liruto do último 
exercício anterior ao da instaurc1çã" do processo 
adrninistrat1\·o. 

44. Publicação extraordinária da decisão rnnden:1t<'1n.1. 

19.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comwiicados tempestiYamente e indendamcnte 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da P.M.A.S que deverá examinar a lcgali<ladc da 
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, de,·idamente justificado e aceito 
pela J>.M./\.S, a licitante ,·encedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
19.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre u \·alor do contrato, a P.M.i\.S, 
poderá proceder a rescisão unilateral do compronússo, hipótese cm que a ,·cncedora também se sujeitará às ~;:1t1Ç(J CS 

administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7º da Lei nº 

l 0.250/ 2002. 
l 9.-t. As multas porventura aplicadas serão descontt'ldas dos pagamentos devidos pela P.M./\.S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, arnigá,·el ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sanções previstas nesre Edital. 
19.5. O licitante/ contratado será informado que está pasSÍ\'cl da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias Úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a 1untada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.78-t-/ 1999. 
19.5.1. Transcorrido o prazo de defesa préTia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
19.6. As multas serão recolhidas cm fa\·or da Contratante, no prazo máxuno de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação em·iada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dí,·ida ,\tiYa 
e cobradas judicialmente. 
19.7. /\s sançôes alJUi previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulati,·amente, sem prejuízo de outras medidas cabÍYeis. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1. /\ inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houn:'r uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/ 93, de 21 / 06/93; 
20.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser: 
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~ - er-:-~ 
a) Detenninada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a <P~L~ do 
art. 78 da lei 8.666/9.1, notificando-se a contratada com antercdé'-ncia mínitrni de 30 (trinta) dias, obsc1Yado o 
dispostu no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei; 
b) J\migá\'cl, por acordo entre as partes, caso haja con\'eniência para :1 contratante, reduzida a termo 110 Processo 
Administrativo, desde (JUe, cumprido o estabelecimento no § 1 º do art. 79 da Lei 8,666 / 93; c) Judicial, nos termos 
da legislação vigente. 
20.1.2. J\ Rescisão adni.inistrati,·a ou amigá\'el será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
C<)t11pctente; 
20.1.3. Os casos de rescisão contratual serão fonnalmcnte moti,·ados nos autos do processo, ficando assegurado 
o contraditório e ampla defesa. 
'.!0.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
;i) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, espccific;içôcs e pra%0s; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçôes e prazos; 
c) ,\ kmidão do seu cumpnmcmo, lc,·andu a 1\dminisrraçào a cumpro,·ai· a impossibilidade da crn1ciu:-;àc i do~ 
sen·iços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à 1\dni.inistração; 
e) J\ paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e pré,·ia comunicação à J\dni.inistraçào; 
t) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O comet1mcnto reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo pnmc1rn do artigo 67 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) J\ decretação da falência ou instauração da insolvência cid; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudilJUC a execução do 
Contrato; 
k) Razôes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade Adni.inistrativa a (Jue está subordinado o contratante e exaradas no processo J\dministrati,·o a que S(· 

refere o Contrato; 
1) J\ supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificaçôes do \'alor inicial do Contrato 
além do lini.ite perni.itido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de '.21 de junho de 1993 cm caso de 
nàn rnnrnr<Hnria pnr p;i1·tp cl::i Pmpe,a; 
m) J\ suspensão de sua execução por ordem escrita da Admi1i.istraçào, por prazo superior a 120 (cento e \'inte) 
dias, salvo cm caso de calamidade pública, gra,·c perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda pur repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçôes pelas 
sucessivas e contratualmente impre,·istas desmobilizações e mobilizações e outras pre\'istas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
n) J\ ucon-ência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprm·ad:1, impediti,·a da execução do contralo; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sançôcs penais cabíveis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, cm caso de rescisão adni.inistrativa prc,·ista no art. 77 dc:sta 
Lei; 
lLJ A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transfcrc;ncia, total ou parciai da posiçao contratual, bem como a fusao, cisao ou inco1voraçao, que implique 
,·iolaçãu da Lei de J .icitaçôes ou prejudique a regular execução do contrato. 

21. DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
21.1 - J\s partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da J ,ei nº 12.8-1-6/ 2013 0ci anticorrupção) 
e sua lq,>-islação correlata e estão cientes que na execução do instrumento con\'ocatório é \'cdado às partes incluindo 
seus cn1prcgado s, prepostos e/ a u g·cstorc:": 
I -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, ,·antagcm inde\'ida a agente público ou a quem quer que 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
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Ili - Obter ,·antagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaçües ou prorrogaçoes do 
instrumento com·ocat<'irio. sem íltltorização cm lei , no ato rom·ocat<'irio da licitação rn1 nos rcspccr1,·os 
instrumentos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econôm.ico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer açôcs ou onussôes que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.8-1-6/2013, do Decreto nº 8.-1-20 / 201 S ou de 
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1- fndependentcmcnte de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total 
das condições e exigências deste edital, na ,·eracidadc e autenticidade das informaçôes constantes nos documentos 
apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem como de que de,·crá 
declará-los quando ocon-idos durante o certame. 
22.:2- Conforme a legislação em ngor, esta ltcttação, na moctaltctade l'rcgao l ·.letrónteo podera ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 
b) renigada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente para 
justificar o ato; 
22.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília, Distrito 
l;cderal. 
22.-1- - l ·:sta licitação poderá ser, cm caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma 
hora e local. 
22.5- 1 ~ste edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura 
Municipal de Alto Santo, localizada na Rua Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, no horário das 08:00 até às 
11 :30 horas, ou poderá ser lido através do site: licitacao@altosanto.ce.gov.br, www.tce.ce.gov.br ou 
https: / /bUcQmpras.com /Home/PublicAcces'-, 
22.6-QuaiSLJUer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de Pregão 
da Prefeitura Municipal de Alto Santo, localizada a Rua Cel. Simplício Bezerrn, nº 198, Centro, no horário das 
08:00 até às 11 :30 horas, ou através dos telefones (088) 3429.2080. 
22.7-0s casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade compl'tentc, nos 
termos da legislação pertinente. 
:2:2.8 - Qu;ik1uer modificação no l~dit;il exige din,lgaçilo pelo mesmu ;nstrumenl<J de publicaçãu em LjUc ~e deu " 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 
22.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mecLante despacho fundamentado, registrado 
em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22. lU Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçao de suas propostas e a 1\dministraçao 
não será, em nenhum caso, rcsponsá,·cl por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo li.citatório. 
22.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do sen-iço, se for o caso, para 
representá-lo na execução do contrato. 
22.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-sc
á o do vencimento. Só se iniciam e ,-cncem os prazos cm dias de expediente na Administração. 

23. DOFORO 
23.1- Fica deito o foro da Comarca de Alto Santo, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer contron'.·rsia 
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela ,·ia administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

Alto Santo- CL, OS d 

l t--
~ 'ilto R"""~""~""' 

Pre r ie1 
PREFEI U MU C 
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ANEXO! 
TERMO DE REFERÊNCIA UN IFICADO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LXTLNTORES DI ~ INCf.'.N DTO E DEMAIS AC:LSSÓRIOS, BlJ\1 C:01\10 
Sl ·:llVlÇOS DE RECARCA 1~ MANCTENÇÃO DE EXTINTORl ~S DL INCLNDIO, DLSTIN 1\DOS 1\0 
ATENDIMENTO DAS DIVERSAS UNIDJ\Dl~S ADMINfSTRJ\TIVAS (Sl·J:Rl~Tt\RTAS) D 1\ 
PRLl;EITL'RA MCNTCIPAL rn~: ALTO SANTO, DF ACORDO COM 1\S l·'.SPl ~CIHCJ\C;()ES !·'. 
C)L'ANTIDADES C:ONSTANTL·'.S NO TERJ\10 DI ~ IU::J :l~RLNCIA. 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e ccont,mico-financeira e 
regularidade fis~al que seja exif,:ricla neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDJCATARJA: Pessoa jurídica ,·encPclnra da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto: 
CONTRATANTE: 1\ Prefeitura Municipal de Alto Santo que é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contra to com a 
1\dministração Pública; 
PREGOEIRO: Sef\'idor ou nomeado, designado por ato cio titular do Poder l·: xecurin) Municipal, que realtzar:í 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habibtação, abertura, condução 
dos pruccdin1cnto~; rc1ativo~, ao~; lances e à escolha da proposta 0~1 do lance de n1en,rr prc-ço, :1djudic;1çiu, '-iu;1r~do 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: 1 •:quipe designada por ato do titular do Podt'r Executivo Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 (dois) servidores que ]?restarão a necessária assistência ao pregoeiro durante a realização du prq,rão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir 
o objew da iiciraçào, elaborar seu renno àe referência, orçamento e insrrumenro conyocarório, decidir sobre 
impugnaçào ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homoloh>tlr o resultado da licitaçào por meio ektr<>nico e 
promover a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
D.O.M.: Diáno Oficial dos Municípios; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e I ,eilões, entidade conveniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional cm vigor a partir de 05 ele Janeiro de 
2021, https://bllcompras.com / Home/PublicAccess "Acesso Identificado no bnk - acesso público. 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria Requisitante, 
conforme especificação abaixo. 

Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com critério de 
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei redera! nº 10.520, de 17/ 07/2002 -
J,ei que Regulamenta o Pre.1,,rão, e tem como subsidiaria a l.ei nº 8.666, de 21 / 06/ 199'.1 e altcraçôes posteriores -
l ,l'i de T .irit~ç<'le~, (h 1 ,('1 nº R 07X' de 11 ,/ 09/ 1990 - C()digo dc n('re~~ cio e( lt1SI 1midnr, 1 )cnn,1 n" (i 2n-i _/ ()7 ' l ('I 

Cumplcmentar nº 123 de 1-1- de dezembro ele 2006, Lei Complementar nº 1-1-7 de 07 de Agosto dl' 201-1-, Lei 
Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto 1:ederal nº 10.02-1-, de 20 de setembro de 2019, 
l .ci 1 :cderal 12.-1--HJ de 07 de julho ele 2011 que altera o título Vil -A da Consolidação das J ,eis do Trabalho, e dcmai~ 
normas pertinentes. 

JUSTIFICATIVA. 
A aquisição dos extintores de incêndio e demais acessórios, bem como os se1Yiços de recarga e manutenção de 
extintores de incêndio destina-se a atender a necessidade de manter a segurança dos servidores e usuário qll(: 
necessitam dos sc1Yiços públicos, bem como a integridade do Patrimônio Público, al<'.-m de atender as exigências 
estabelecidas pelas Normas Técnicas vigentes, objetivando combater c,·entuais focos de ind·ndio que , ·cnham a 
ocorrer. 
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ITEM 

OI. 

~

Õ:ll'OtH,.. 

,\ presente proposição de contratação tomou como base o pnncíp10 da teoria de livre merca éb no ~i ia] o.s 
fornecedores concorrem_ na busca de oferc~:r o mc~lmr prc?º' scn~ com isso comprometer . ~m m~:.~,ª 
confiab1lidade, a contmrndade deste ob1eto. l ai prmop10 trara benefic10s e econonua substanciais ~s.t/ h çu 
público, cujas políticas e diretrizes devem estar orientadas para garantir e maximizar a LJualidadc e a quantidade da 
prestação de seus ser\'iços à população, ao menor preço possível. 

J\ssim, a aquisição dus materiais solicitados se justifica visando atender us objetivos e demandas das Diw-rsas 
Secretaria retro 1nencio·n.ad o, que, :1lén1 de fund:unenta1 i1n_portânci~, perrn.ite rnaior segurança r:.~ s açrJct; e t::abalht ,~; 
realizados nas Secretarias. 

OBJETIVO 
Em cumprimento ao J\rtigu 6°, Inciso 111 da Lei 8666/ 93, alterada pela Lei 8883/9-+, ao disposto no Artigo .1°, 
111c1sos f, ll e fTI da Lei 10.520/ 2002 elaboramos o presente Termo ele Referência para nortear a compra dos 
prudutu~ tniu11du~ Ju,te lett11v, parn lJLle llll ptuLedi111e11tv legal, ~cja eít:tuada a M.:lu;ii.u J e p1upu:-,ta 1Hai:-. ttlll,qtJ:-.a 

para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos LJUe norteiam a contratação de 
empresa que pratique preços de mercado e qualidade nos produtos, visando à formação de contrato. 

DEFINIÇÃO DOS LOTES 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 

RECARGA PA RA 
EXTINTOR DE INCÊND IO 
- TIPO PQS, CARGA ABC 6 
KG - EXTI NTOR DI' 
INCI\NDJO PORT.Ü!L, COM 
CARG,\ DE PÓ !\BC 
MLILT!l 'SO, DI \ ACO RDO 
CO\I A NORMA ABNT NBR 
15808:20 13; DESTINADO ,\ 
PROTEÇ:\O E CO MB,\TE A 
INC:ic:NDIO D1\ CLJ\SSE A 
(.\ PAl~\S DIC: P,\PEL), CLASSE 
B ( LÍQ l lJDOS 
IN l •L\MÁ VEIS) E CLASSE C 
(l\ lATEIUJ\lS ELÉTRICOS 

UNO 

SER\' 

LOTEI 

,___S_E~S_A_.........., SEOB i---,=-,..........,Sl_\.,..D_l..,..IC...,' ----i 
MAC PAB SEC INF FUND 

JO 30 02 04 28 

SECULT ADM GOV SEAGRI SEOllMA 

09 ()(, (1(, 02 

TOTAL 

125 

ENERG IZ,\DOS). 
~ --i--c.,;;-;.Ec;;c.S,;;;'1;;-;.E;:;-· ---,,;-;_I-;-:JD;::-;:::R-;::O:-;:S-:;:;f;-r;:;A,T::;r-;::c :::o:-t-----t----t----t---+---,~--t----,1-----+---+--~---~----+l----

02. 

03. 

0-l. 

os 

EM EXTINTO R DE 
INCÊNDIO T JPO PQS. 
CARGA ABC 6 KG + 
PINTURA 
SLTBSTJTU IÇÃO DE 
MANÔMETRO 
(INDICADOR DE PR ESSÃO) 
E~! EXTINTOR DE 
l.l\àCÍ,NDIO - T IPO PQS, 
<:ARCA ABC li K(; 
SUBST JTlllÇÃO DI·: 
MANGUL'1 RAS E\•I 
1-C: XTINTOR DI' 11".C(ND!O -
TIPO PQS, C.\RC:\ ABC 6 KG 
SllBSTITl IIÇAO DE 
VÁJ.VUI.A PQS F:M 
l•:XTINTOR [)J_.: INcJ'·:NDIO -
T!PC" P(."S, C.'\P .. G.I\ .6.!3C ô !--:C 

SER\' 10 30 02 

SJ0:RV 10 ,n 02 

SERV 10 .,o 02 

SER\' 10 31l 02 

0-l 28 09 06 06 02 ().j l2S 

l).j 2-l 28 09 1)(, O(, ().j l2S 

28 09 06 (IC, 02 ().j I2S 

0-l 28 IJ9 06 06 112 l).j 12S 

------~~-~al!'-~~J!lalll~-~-~-~~--... -------------=:U ... --=Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429.2080 



.~. 
~\;Mfo-1' . 

~ ' "11, .,. ,,. 

~ PREFEITURA DE 

~,~~!2p~!!'J?. 
Ui i() '1 \ ----------------------===========::t-riron-1 { 

LOTE II -
~- RU BRIC\', _.;_-:: 
,~~(' . L ":',..-._; 

l'l'l·:M DESCR IÇÃO nos ITE'.'IS 1--~ s~· L~·:s_· A,c---,c-1 SEO B 
MAC PAl3 

Sl,:OllC 
SECllLT ADM 

~~y'f . (;ov 1 :-l';JTCT[{f SEDl lMA 
SEC IM' l'll"-D 

01 

02. 

ITEM 

(li. 

02. 

O} 

0-t. 

o.-,. 

(1(,. 

O]. 
-

EXTI'.'."TOR DE l '.':CEND IO 
- TIPO PQS, CARGA ABC 6 
KG - I\XTl NTOR DE 
l\:Cb'.NDIO l'ORT:\TIL, C< JJ\1 
CARGA D !'. !'Ó J\13C 
\ll_'l.Tll 'S( ) , DI : .-\C()Ri.)() 

C0\1 \ :\(1R\L\ ·\BNT '.\illR 
13808:201 :i; lWSTl \: \DO /\ l ':\ D 
PROTE<;,\<1 1•: C0,\18:\TE :\ 
J:'-..Cl~)'..DIO D.\ CU\SSE :\ 
(.\P i\R,\S D! \ PM'EL), CLASSl•: 
ll ( LÍQL11DOS 
INf·L\.\L\\'US) li CL\SSE C 
t \í.\ i'l:éR.L\IS ELÉTRJc:~)~ 
J·::S-: 1 ' RG li' .. \DOS). 
SUPORTE DE FIXAÇAO 
PARA EXTINTOIH·:S ll".:0 
(PAREDE) 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 

l'L\C.\ 
FOTOLl 1\IINI\CENTF: (/\13C) 
PL.\C.\ 
HH<Jl.l l1\ ll :S:ECENTL.: 
I s;\ Í [) \\ 

l'L:\C. \ 

ll'.\iD 

l ' ND 

f'O'l'<JU1 1\IINI\CENTF l'ND 
(SAÍD \ DI·: 1•:MERGl~NCI/\) 

PL.\C:\ 
lUJ'OLL ' \11!'-ECENTE (SET.\ l ' t'-:D 
R1'T:\ P/ DIRl'ITA) 
1'1 •. \C:\ 
! ·c)T<.) Ll 'Ml:'-.l~C:::NT[: (S{:'f A 
RET1\ PJl,:S\)UJ-:Jilli\) 
l 'lT.\ DE M.\RCA(i\O 
(i\\!!\Rl ·:LO) 
FlT \ DE M..:\RCA<)10 
WER1\IELJ-IO) 

UNO 

ll D 

10 20 

]() 20 02 

SESA 
SEOB 

MAC PAB 

Ili 30 02 

JO 30 02 

10 30 02 

10 30 02 

10 30 

10 30 02 

10 .'\O o: 

02 12 1-t o; O:l o:, 

02 12 1-t 03 

LOTE III 

SEDllC 
SECllLT ADM GOV 

SEC INF FUND 

02 12 1-. l/3 03 

04 16 18 03 03 o, 

o-. 16 18 03 03 o, 

02 12 03 ()'\ o_, 

1: 1-t 03 

O[ OI 02 03 03 03 

0 1 Oi 02 03 03 1)3 

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FQR__\1_.<\.ÇAO DOS LOTES 

02 112 

SEAGRI SEDllMA 

IC 

02 02 

02 02 

02 

I.~ ,_ 

o: 

02 02 

Justifica-se o critério de julgarnento da licitação ser o MENOR PREÇO POR J .OTE por ser aquele que melhor 
reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viál'el, tendo cm ,·ista que os scrl'iços 
agrnpados em lotes são similares, mirúmizando a cotação de itens ou lotes de Yalores insignificati,·os, e o seu 
agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atratil'o aos licitantes, proporcionando uma maior 
economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos scffiços, já que a unidade gestor:i 
!>ulicila!'<1 u uLjt:Lu a uru 11t'.111tcru t11c11ur de fu1'11cu::dur, betn uHHu 111aiu1 agihdad, 11u julga111c·11lu du pn,Lc:-Mi. /, 

realização de dil'ersas contratações atravi·s do critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto cm tela 
se torna im·iá,·el por diversos fatores como: 1 :alta de padronização, necessidades de muitos ser,idorcs para 
gerenciar e fiscalizar os di\·ersos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além du número 
reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possíveis. Dcstartc, podemos cuncluir que a definição 
do objeto ela licitação pública e as suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente administrntil'o 
avaliar o que o mtercsse publ1Co demanda obter mediante a contratação. 

/\creditamos, inclusive, yue tal agrupamento (MENOR PRF,ÇO POR LOTI ·'.) ira resultar cm considerá,-cl 
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes , devendo assim 
aumentar a probabilidade de que a Adnúnistração Ycnha a celebrar contra tos llL'lis , ·antajosos, tendo cm l'ista que 
ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administratin>s. A Administração, com essa 
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TOTAi. 

73 

73 

TOTAL 

93 

')] 

83 

º' "·' 

59 

.,9 
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decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes dn·ido ao ganho de es ala no 
fornt'cimcnto de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens 
sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo 
o planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público. 

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto geral são 
da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá ~l"Crar aos licitantes ganhadores 
uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida cm menores preços cm sua proposta global. 

Sobre este tenia, podemos citar a obra " Fe111as Pokl!liros sobre Lirlla(ÕeJ e C.011/m!ol', \·ários autores, da edito ra 
Malheiros, na página 7-1-, o seguinte trecho: 

"(...) em geral, a eco110mia de escala é instrumento fundamental para 
diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor 
o custo unitário, que em decorrêJ1cia do barateamento do custo da 
produção (economia de escala na ÍJ1dústria), quer porque há chininuição 
da margem de lucro (economia de escala geralmente encontrada no 
comércio)''. 

( :urrobor3 do cntendilnento supr~mencionada , cn1 ju1t,":ldo , o 'l'rtbuna! de Cc~nt~s d~ L'ni:lo , tjuando d ccl!..hu p t !u 
indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado cm itens, por considerar que a reunião do ob1cto cm um 
único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de 
restrição indeYida à competitividade. (Acórdão 1.167/2012 - TC 000.-1-31/201'.?.-5 - TCL' - Plenário - Relator: 
José Jorge). 
1 ~ssa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nº 732/ 2008, no seguinte sentido: 

" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base 
em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o 
gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso concreto" . 

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto cm 
itens d1stmtos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vanta1osa para a 
Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade. 

1\ssim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o critério de 
Julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administrati\·as no presente 
caso. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
Os preços de referência foram estimados com base nas cotaçües realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do 
Município de Alto Santo/ Ce, anexadas aos autos deste processo. 

DA ENTREGA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as 
disposiçôcs constantes da Lei Nº. 8.666/ 93, inclusive quanto às prorrogaçôcs, alteraçiics e rescisücs. 
'.?.. DA ORDb:M DE Sl ~RVIC; ü / COMPRAS: Os produtos / serviços contratados serão entrq..,,ues / exerntados 
mediante expedição de ORDEM DE S~RVlÇO/ COMPRA, por parte da administração ao licitante \·c·nccdor, 
que indicarão os serviços a serem executados / entregues, de acordo com a co1n-cnic'.-ncia e oportunidade 
administrati\·a, a nccc::;sidadc e disponibilidade financeira d:i. CONTR.AT}\NTE. 
2.1. O contratado deverá entregar os seryiços/ produtos solicitados na Ordem de Scn·iço / Compra, oportunidade 
cm que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos / sen·iços serão entregues nas seguintes 
condições: 
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de 
ScrYiço / Compras; 
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b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da Ordem de Se1Tiço/ Cnmpra no 
hor~rin df' íl7h às 11h (hodrio lnn1l) . 
2.2. O aceite cios ser\'iços / proclutos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ci\'il do fornecedor por 
\·Ício ele quantidade, qualidade ou disparidade com as cspecificaçôes estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
sen·iços entregues. 
2.3. Os serviços/ produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Sen·içn/ Compra, obser\'ando 
rigorosamente as especificaçôes contidas no Instrumento ConnKatc'irio, no Termo de Referência e obsetTaçiics 
constantes de sua propost,t, bem ainda as normas técnica, Yigcntcs . 
. 2.-.J.. Para os ser,iços ou aquisições objeto deste certame, den'rá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome do da (s) 
unidade(s) gestora(s) do Município de Alto Santo/ CE. 
2.-U. As infurmaçõcs necessárias para emissão da fatura e nota fiscal de,·erào ser requeridas junto a(s) unidack(s) 
gcstora(s). 
2.5. No caso de constatação da inadeL1uação dos serviços fornecidos às normas e exigências especificadas neste 
editai, na ordem de sen-iço e na proposta vencedora a administraçao os recusará, devendo ser ck imediato ou no 
prazo máximo de 2-t (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçiies, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na fonna da lei e deste instrumento. 
3. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as espccificaçües contidas no Termo 
de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes ele sua proposta de preços, bem ainda às 
normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pclu pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou cxtra1udteiais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputá,·ns, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remm·er ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto cm que se ,-cri ficarem 
Yícios, defeitos ou incorreçôes; 
h) Respnns:ihilinr-sc· pelos cfanos ra11sarlos rlirc.>t:im.ente ~ Arlministrar,ão 011 a terrc0 iro<;, di'rnrrf'nt<''- dC' <;11a r11lpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou <> 
acompanhamento pelo ÓtJ,i-ào interessado. 
-+. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
Fiscal / 1-'atura pela Contratada. 
5. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/ J 'atura apresentada 
pela Contr.:.tada, que conterá o dctalhamcnto dos scrYiços executados. 
5.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/ 1:atura apresentada pela Contratada 
com os sen-iços efetivamente executados. 
6. 1 Iavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ 1.-atura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada prm·idcncie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a compro\'ação da regularização 
da situação, não acarretando quak1uer ônus para a Contratante. 
7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade ,·erificada, sem prquízo das 
sanções cabí,·eis, caso se constate que a Contratada: 
7.1. Não produziu os resultados acordados; 
7.2. Deixou de executar as ati\·idades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
8. J\ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para ,·cri t1car a manutenção das condiçôcs ele habilitação 
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
11. J\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que ,·enha a ser efetuada pela Contratada, que 
pon·entura não tenha sido acordada no contrato. 
12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para 
o atraso, o ,·alor devido de\'Crá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na \'ariação do Í ndicc 
Cera] de Preços - Disponibilidade Interna (ICP-Dl), dirnlf,,ado pela Fundação Cetúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efeti\'C) pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as 
atualizac_:ôes nos subpcríodos inferiores a 30(trinta) dias. 
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13 - Deverão ser emitidas faturas ele encerramento ao findar os , ·ínculos deste Contrato por esgotamento do objeto, 
por final do prazo 011 rescisão contratual. 
1-t-- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre <> valor da fatura, os valores decorrentes de 
inclenizaçôcs ou de multas cn'ntualmcnte registradas. 

DO PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
l. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais, taxas. fretes. sef._ruros, deslocamentos de pessoal. custos. e demais 
despesas prc,·isíveis guc possam incidir sobre o fornecimento, inclusi,·e a margem de lucro. 
2. Rl :A.JL:STE: Os \'alores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes ele decorridos 12 (doze) meses, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice TGP-M da 1,·undação Cctúlio Vargas. 
3. REEQUlLÍBRIO ECONÔMlC0-1:INANCl ·]RO: Na hipótese de sobrevirem fatos imp1-c,·isí,Tis, ou 
pre,·isíveis, porém de conseqüências incalculá,-cis, retardadores ou impediti,·os da execução do ajustado, ou ainda, 
em c:1so de força mai,_.r, casn fqrtuito nu f.a t,:, dn príncip(\ C')nfigur.ando ák::t ccnnr'\mica cxtnnrtfo1.án:t e cxtr:i 
contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditi\'lJ, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração dos produtos/ ser\'iços, objetivando a manutenção do Cljuilíbrio 
econômico-financeiro inicial cio contrato, na fonna do artigo 65, 1 I, "d" da J .ei Nº. 8.666/ 93, alterada e consolidada. 

DAS OBRIGAÇÕES DA.CONTRATA.i"\J'TE 
l. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Ser,iço. 
2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Le1 
Federal 112 8.666/ 1993 e suas alterações. 
3. hscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, cm decorrência, solicitar 
pro\'ldéncias da L( JN 1 RA T AD.A, que atenderá ou 1ust1ticara de 1med1ato. 
-t. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
5. Efetuar os pah,amcntos devidos à CONTXAT ADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
6. Determinar o horáno ela realização da entrega cios produtos podendo ser variável em cada local e passÍYel de 
alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas. 
7. Aplicar as penal.idades previstas em lei e neste instrumento. 
8. Indicar os locais onde serão entregues/ prestados os produtos / serviços. 
9. Exigir o cumprimento de tudos os compromissos assumidos pela Contratada, ele acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos sen·iços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de 
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
12. Receber o objeto cio contrato, atra\·és do Setor responsá,·cl por seu acompanhamento e fiscalização , cm 
conformidade com o art. 73, U, da Lei nº 8.666/ 93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
! I ~ntrq.,':'lr os scn"iços/ produtos objeto do Contr:1to ele confonrud:i.de com as condiçôes e pr:1.zo~; e!;tabckcidos 
neste ! ·'.ditai, Termo Contratual e na proposta , ·enccdora do certame; 
2- Manter durante toda a duração do contrato, cm compatibilidade com as obrigaçôcs assumidas, todas as 
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irrq,,)ularidades apontadas pela Contratante; 
-+- Arcar com C\'entuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, pro\·ocados por ine ficii:'nc1a ou 
irregularidade con1ccida por st:w, empregados e/ ou prepo~tus cH,·ohidw, 11a cnrrega do objt:w cumrarual. 
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou , ·cnham a mcidtr sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigaçôes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
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6 - Prestar imediatamente as informaçôes e os esclarecimentos que ,-cnham a ser solicitados pela contratante, sah-o 
quando implicarem cm indaga.çôcs de caráter técnico, hipótese cm que serão respondidas no prazo de 2--1- (vinte e 

quatro) horas. 
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que compro,·adamcntc apresente cundiçôes de defeito ou cm 
desconformidades com as especificaçücs constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Ccstor do 
Contrato. 
8 - Providenciar a substituição de c1ualqucr profissional envolvido na execução do objeto contratual cuia conduta 
ccnsidernda pela fiscalização da CONTH._ATANTE. 
9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprm·adamcntc apresente condiçêies de defeito ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
10 - Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: alimentação, hospedagem, transporte e afins, para l>S 

seus empregados durante o período de prestação dos serviços. 
11 - Responsabilizar-se pelos ,·ícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Cúdigu de Defc:~a do Cunsumidur (Lei n" 8.078, de l 990); 
12 - Obscf\'ar, no que couber, o Código Ci,·iJ Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 
13. Responsabilizar-se integralmente pela observância cio dispositivo no título 11 , capítulo V, da C:l T, e na Portaria 
n." 3.-1-60/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a J ,cgislação 
correlata cm \'igor a ser exigida. 
1-t. Repor imediatamente, sem Ônus para a CONTRATANTE, as peças substituídas cm clccorr[·ncia de 111stalação 
mcorreta, defeito ou pcrs1sté11crn do problema objeto da rcv1sáo. 
1 S. Arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação tributária , fiscal, comercial, trabalhista, rn·il 
e demais rclati,·as à operacionalização dos serviços contratados. 
16 - Não permitir a utilização de c1ualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem pennitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 
17 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo 
cm comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, de 2010 
cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1. i\rl<>ta-~e rnmo rritfrio d1: j11stiça e oherliê•nria ;in prinrípio jmiclirn da r;izo;;i hilirlarlr>, n ,•,;r::i lnn,1m<·11tn ,, 
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício pn\·io 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a l_;111ão, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi.tem 9.5.1.1 do Acórdão TCLJ / Plenário 
nº 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

tl" 'f V ; . tlJ J r SANÇÕnc QUE cERÃO APLICAD \S : 
1- Fo rj ,tr a class ificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte para obtenção de trat,unento fayorecido em 1. 1 mpcdimcnto de ltcit.ir pelo pcríod,, de, no mír111nu, 1 

licitações incentivadas ou não. (um) .mo . :\córdão TCL' /PL nº 307-1 /20 11. 

11 - Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante; a 
2. l mpcdimcnto de licitar pelo período de, nu mínimo, -1 sessão de licitacão para '-!ua.lqucr manifestação na sessão 

pública. gerando tumulto e atr,tsos no certame. (quatro) meses. 

111 - Desistir do lance, sem justificativ,1, durante ,l sessão 3. 1 mped11nento de ltcit.ir pelo perÍ< ,do de, no mínimo. 6 
pública r1u não mantiver a proposta na fase de aceitação. (seis) mt:ses. 

1 \ ' - l\: ão aprcsen tar ou deix,tr de apresentar documentação 
-1. 1 mpcdimento de licit,tr pelo período de. no rnín11no. 6 solicitada no edital na fase de ;1ceitaçJo da proposta. 

habilitação ou n,1 contr,1t,1ção. (se is) mest:s. 

\' - \presentar proposta comercial cm desacordo com o 
hfüal, ocasionando a frustação do ct:rtame em lJualquer 

:i. 1 mpedimento de licitar pelo período dt:, nu mínimo, 1 

sentido . 
(um) ano. 
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8. Impedimento de licitar pelo período e o 

YI- ;\presentar documentação falsa durante a licitação o (cinco) anos. 
contrataç:lo. 9 . Comunicar ao 1\finistério Púhlice> list,1dual e uu Federal 

par.1 ,1purações de sanções de ordem p<.:nal. 

\ ' li - Não manter as C(Jndições habilitatórias durante a 
execução do con trato ou da vigência da ata de registro de 

preços. 

\ 'TI 1- !':ão r<.:tirar a nota de 

empenho/não assinatura da :\ta. 

1 :\- E'.ntreg-,u- o objeto fora do prazo estabelecido no edital e 

termo de referência. 

X- N:lo efetuar a troca do objeto, qu,mdo notificado, durante 
a çr_,nt:r'Jt:tç:ln 

XI - Substituir o objeto fora do praw estabelecido. 

Xll- Deixar de realizar ou atrasar a instalação o u montagem 

do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de 
refcrênci ;1. 

XIJI- Deixar de entregar documentação original ex igida neste 

Edital durante a licitação ou contratação. 

XIV- Comportar-se de modo inidônco na licitação ou 

cumrata<;ão, causando pre1uízu a Aàmi11istrai;ãu ou 
demonstrando ofensa ,10 ordenamento jurídico, ao 

regrnmento do edital, aos licit,ui tes , à , \dministra.,:ão e a 

sociedade. 

:\\'- Cometer fraude hsctl durante a licitação ou contratação. 

XYl - '-Jão recompor níveis de serYiços acordados, lJUando 

esgotados os sancionamentos próprios, regulares e increntes 

aos monitoram<.:ntos técnico-operacional e administratiYo do 
gerenciamento contratu,11. 

X\ 'f[- Deixar de executar ljualqucr obrigação pactuada ou 

prevista cm lei e no edital da presente licitaç·fo, em que n·;\o se 

comine outra penalidade. 

8. Impedimento de licitar pelo período de, no mínuno, 6 
(seis) meses. 

11. I mpcdia1cn tv dz' licitttr rx·lo pcríodu de, nc rrlinirno~ 
(um) '1110. 

12. ,\!ulta de. no mínimo, 10° o (dez por centc,) do ,·,ilor do 

contrato/nota de empenho. 

13. , \d vertência 

14. Multa de, no mínimo, O,.'i O o (meio por c<.:nto) por di,1 

de an-asu, aplicada sobre,, ,·,dor d1; maten,1i n:iu rurnccidu, 

limitada a 20 (,·intc) dias. ·\pós o Yigésimr, dia pr,der,Í s<:r 

consider,1da inexecuç:lo total ou parcial do r)hjctCl. 

16. AdYertência; 

17. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimCl, 
(um) ,mo. 

18. 1\lulta de, no m1111mo, lUº o (dc7. por cento) do Yalor do 

contrato/nota de empenho. 

18. i\dvertência 

19. Multa de, no mínimo, 0,5° o (meio por cento) por di,1 

de atraso, aplicada sobre o valor do matcn,11 não 

substituído, limitada a 20 (v inte) dias. \pós r> Yigésimo 

dia poderá ser considerada inex<.:cução tot1I uu parcial do 

objeto . 

21. s\dvertência 
22. Impedimento de licit,tr pelo período ck, no mín11no, C, 

(seis) meses. 

23. Multa de. no mínimo. 0.5°10 (meio por cmto) por dia 

de atraso, aplicada sobre o valor do equipamentc,. 

21. .\[ulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do nllor d,, 

contrato/nota de empenho/valor total estimado para o 
it<.:m ou lo te. 

24. Impedimento de licitar pelo p<.:ríodo de, no minimo, 2 
(dois) ,~nos. -

25. Multa de, no mínimo, 1 Oº" (dez por cento) do \·a lnr do 
contrato/nota de empenho. 

27. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos. 
28. ,\fulta de, no mínimo, 10° o (do· por cento) do 1·alnr 
ào conrrmo/nou àe empcnh<J . 

29. Comunicar ao .\linistério Público 1 :cdcral e ou 
Estadual. 

27. Impedimento de licitar com ,1 P. 1\L\.S pelo perí,Jdn 

de, no mínimo, 1 (um) ano. 

28. Impedimento de licitar com ,l P . .\l. .\.S pnr, no 

mínimo, 2 (dois) anos. 

Prcft:iturn Munitipnl dt: Altc, Snntc, - R.un: Cc,mnt:I Sitnplít:ic, Bt:z:t:rrn, 198 - Fc,nc/F11x:(88) 3429 .2080 
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\:\-1 II- Não cek:hrar contrato, cm conYocação dentro do 
prn:Lu de , .didade de µrupusi,i. 

:-.:JX- lncxccU(;ão total, previsto na Lei 8666/93 e Lei 
10.520/2002. 

x__,- 1 nexecução parcial do ob jeto preYisto na Lei 8666/93 e 
Lei 10520/ 2002. 

X.XI - Denegrir ou caluniar c(_1uipes técnica e do pregoeiro, 
bem como pessoas que integram os processos da P.1\L\.S, cm 
r:.1L.:i0 de ticnúnci:1~ ~,.:_,b :1 :.l'.:us:.1ç}n de dircc!nn:uncnt0 de 
certame, sem a apresentação de 11ro\·as pertinentes ou a 
apresentação de provas infundadas, em processo 
administrativo instaurado. 

XXII - Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos . 

XXI r J- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar 
com a Administração em ,·irtude de atos ilícitos praticados. 

XXI\'- Jirustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 
procedimento licitató rio público. 

~,\·- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 
ato de procedimento licitatório público. 

XX\'1- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 
iuríJi..:,t p,ira participar dt :icit.,çâo púb:;c, ou celebrar 
contr.lto administrativo: 

X...'ZVJl- i\lanipuhr ou fraudar o equilíbrio econôm1co
tinanceiro dos contratos celebrados 
com a administração rública 

l. 

29. I mpedimcnto de 1 .icitar com o municípi;>d<: 
pur, nu rnínunu, i (u m) ,111 0. 

32. lmpcdimentu de licitar cum a P .. \f.. \.S por. no mínimo. 
2 (do is) anos. 
33. J\lulta de, no mínimo, 20° o (Yintc por cento) sobre o 

valor do contrato/nota de empenho ou valo r da p~trccla. 

34. Impedimento de licitar com a P .. \L \.S por. no mínimo. 
l (um) ano. 
35. 1\lulta de, no mínimo, 10° o (dez por cento) soh rc u 

valor correspondente,\ parte não executada. 

3-t !rnpedimen.rn de Ecit:.1r ,.: 1.,n1 :1 _\drrúrústr:?1;}( 1 Pú!,1i 1.::.1 

l;C'dcral, f·'.s tadu,il, .\lunicipal. pelo rcríodo de S (cinco) ,mo. 

35. Declaração de inidoneidadc 

36. Declaração de inidoneid,tde 

41. '.\lulta de até 20°10 do fatur:tmcnto bruto dn último 
exercício anterior ao da instauraçJt, do proccss<> 
administrativo. 
42 Puhliçaç;i0 P,tranrqiní ri~ d·-1 '1<'•·is1n ,-n11,lr:111tr;ri·1 

43. Multa de até 20°1
0 do faturamcnto bruto dn último 

exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo. 

44. Publicação extraordin:ina da decisão condenatóru. 

43. l\[ulta de até 20° o do faturamcnto bruto do último 
exercício :!nteri0r :lr.> d:..1 inst:..1uraç:l0 do rr0cessn 
administrativo. 

44. Public1ção extrnordin:ma da decisão cundcnatória. 

45. Multa de até 20% do faturamento bruto d,J último 
exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo. 
46. P11hli n1(in Pxtr,1o rdin~ri ::1 eh ci f'C is::in cnn rlen ~tf,ri,1. 

0 Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tcmpestivamentc e inde,·idamente 

fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da P.M.A.S tiue de,·erá examinar a legalidade da 

conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 1ustificado e aceito 

pela P.M.A.S, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

3. i'Ja hipó tese da mu1ta atingir o pcrccnn1al de 10° \} ( dcL por cento) sobre o \~a]or do contra to, a P. ~L./\ .S, pudcrá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em ljUe a vencedora também se sujeitará às sanç(,es 
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7" da l .ei nº 
10.250/:2002. 
-+. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela P.M.J\.S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigá,·el ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumuiativamentc às demais 
sançôes pre,,istas neste Edital. 

5. O licitante / contratado será informado lJUe está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo ele OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocon-er a juntada de 
documentos, confonne disposto no art. 38 da Lei nº 9.78.+/ 1999. 
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5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as análises 
d(·,·idas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela ai 1toridadc superior. 
6. /\s multas serão recolhidas cm fa,·or da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação cm·iada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na DíYida /\tiva 
e cobradas judicialmente. 
7. /\s sanções aqui pre,·istas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíw·is. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
1. A incxecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houYer uma das ocorr<'.-ncias prescritas nos 
artigos 77 a 81 da l .ei nº 8.666/93, de 21 /06/93; 
1.1. /\ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a XI l e XVII do 
an. 78 da lei 8.666/93, nmi[icando-sc a comrataJa com amececiência núuima Je 30 (trima) dias, observado o 
disposto no art. 109, "l", letra "e", da mesma lei; 
b) Amigá,·cl, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
1\dministrati,·o, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 ° do art. 79 da J ,ei 8.666/93; c) .Judicial, nos termos 
da legislação vigente. 
1.2. A Rescisão administrati,·a ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moti\'ados nos autos cio processo, ficando assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, lenndo a Administração a compro,·ar a impossibilidade da conclusão dos 
scr\'1ços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de sen-iço sem justa causa e prévia comunicação à ,\d ministração; 
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
~ O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
,·xen 1çãn, ;\'-Sim rnmn ;i~ ~jp SPll~ snperinn's; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
1 .ci nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) A decretação da falência ou instaurnção da insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação ela finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do 
Contrato; 
k) Razões de interesse público, ele alta rele,·âncm e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se 
refere o Contrato; 
1) A supressão, por parte da Administração, dos m,'ltcriais, acarretando modificações do \·alor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da l .ei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 cm caso de 
nao concordância por parte da empesa; 
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e , ·inte) 
dias, sah-o em caso de calamidade pública, gra,-c perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensôes l!UC totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obri1-,rarc'irio de mdenizaçôcs pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizaçôes e outras p1-c,·istas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçiks assumidas até que sqa 
normalizada a situação; 
n) /\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente compr()\'ada, impeditiva da execução do contrato; 
u) O descumprimento cio disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sançôes penais cabí,-cis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa pre,·ista no art. 77 desta 
Lei; 
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q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
transferência. totaJ ou parcial da posição contratual, bem como a fusão. cisão (Ht t11coq1oração. que in plique 
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da J ,ei nº 12.8..J.6 / 2013 0ei anticorrupção) 
e sua lcgú,lação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório(._, , ·edado às partes incluindo 
~:eu~; en1preg.idos, prer,ostos e/ ou ge~aorc~;: 
l -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, ,·antagem indevida a agente público ou a quem quer que 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
li - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
lfl - Obter \·antagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaçõcl ou prorrof,,açôes do 
instrumento convocatório, sem autorização Cm Jei, no ato convocatório da Jicita~:àr OU nos r<.'SJX'Ctivos 
1nstru1nentus cu11trawa1s; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer a ôes ou omissões que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.8..J.6/ '.2013, do Decret( nº 8...J.20/2015 ou de 
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicá,·cis, ainda que não relacionadas com o present · contrato. 

DO FORO 
1- J ;ica eleito o foro da Comarca de Alto Santo, Estado do Ceará, para dtrimir toda e quak1u r contrm·érsia oriunda 
cio presente edital, que não possa ser resolvida pela via adrn:inistrati,·a, renunciando-se, desc e já, a qualquer outro, 
por mais pri,·ile6>i.ado que seja . 

• n 
/ Pre 

PREFEITURA MU E ALTO SANTO 
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ANEXO II 
MINUTA De CONTRATO 

CONTRATO Nº. _____ _ 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
__________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

i\ PRl ·:H~ITLJRA MCN!ClPJ\L DI~ ALTO SJ\NTO. atm·és da Secretaria de . pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede a , J\lto Santo, Ceará, inscrita no CNPJ/MI: 
sob o nº , neste ato representado pelo (a) Secrctário(a) de _______ _ 
Sc(a) , portador(a) do CPF nº. , dora,·ai1te denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede à ________ _ 
inscrita no CNPJ sob o nº. , representada por , portador(a) C:J>J: nº. 
--------------,, ao fim '.l~sinado, doraYantc dcnomiriada de CONTF_A_T ADA, de '.lcnrdn ci 1m,, 
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. , cm conformidade com o tiuc preceitua a J ,ct 

1:edcral nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei 1:cderal nº 10.520/ 02, de 17 de 
julho de 2002, supletixamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposiçôes de Direito PriYado, 
bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDA.t\1ENTAÇÃO LEGAL 
1.1.hmdamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº , disposiçôcs da Lei 
h.'deral nº 10.520, de 17/ 07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão que tem como subsidiana a J ,ei nº 8.666, de 
21 / 06/ 1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da J ,ei nº 8.078, de 11 / 09 / 1990 - Cc'>digo de Defesa do 
Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 1-1- de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 
1-1-7 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei redera! 12.-1--1-0 de 
U7 de iulho tie 2U1 l que altera o titulo VlI-A da Consolidação das Leis do 1 rabalhu, Uecrcto J ·ederal n° IU.U~.+, 
de 20 de setembro de 2019, e demais nonTu'lS pertinentes e, ainda, pelas disposiç<->es estabelecidas no presente 
contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - AQUISIÇÃO DE RESPONSJ\HILIDJ\Dl~ D,\ 
SECREL\RL\ DE ________ _ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1 - J\ CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o ya]or global de 
RS ( ), sujeito as incidt,ncias tributárias normais, 
rh~trih11idm <la ,egnintf' Formw (INSERIR PLA NTLHA). 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
-1-.1 . J\s despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante ,-cncedora, correrão por conta d::i dotação 
orçamentária nº: ; elemento de despesa: 

_________________ ; com recursos diretamente arrt'cadados 
ou transferidos da P.l\L'\.S, consignado no Orçamento Municipal dt: '.2()'.23. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1 - O contrato terá um prazo de vigência até _____________ , podendo ser aditado nos casos 
previstos no art. 57 da Lei hdcral nº. 8.666/ 93 e suas alterações posteriores. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 
6.1 - No interesse díl CONTRATANTE, o objeto deste í ·'.dital. Termo de Rcfer(nciíl e ílncxos podcd ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25° " (vinte e cinco por cento) do , ·alor inicial da contratação, farnltada a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 ° e 2 º, inciso 11 da l .ci 
nº 8666/ 93. 
6.2- No interesse da Administração, o ,·alor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25º o (vinte e cinco por cento), com fundílmento no art. 65, §§ 1 ° e 2°, ela l .ei nº 8.666/ 93. 
6.3 /\ ] Jicit~nte. (~ontratada fica obrit:,~da :l aceitar, nas 1ncs1113 ~; ccndiçõc~; licitadas, nt: <lcróscin1ot; ou t;uprt!;~;ôt·!: 

que se fizerem necessárias. 
6.-+- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressôes 
resultantes de acordo entre as partes. 
6.5 - /\ fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da J ,ei 1 ;ederal 8.666 ele 1993, ao qual, será cksij.,'11ado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos scLYiços, anotando cm registro pn'lprio todas as 
ucurri:·ncias relacionadas a execução e dercrntinando o lJUC for necessário à regularÍL:açàu Jc falha~ ou defeito~ 
obsef\"ados. 
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por ,1ualquer 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da l .ci 
h·dcral nº 8.666/ 93 e suas alteraçôes. 
6. 7 - O representante ela r\dnurustração anotará em re~stro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização eventualmente 
enwJlvidos, determinando o que for necessário à regularização elas falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS E DA FORMA DE 
PAGAMENTO 
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as 
disposiçôes constantes da Lei Nº. 8.666/ 93, inclusive quanto às prorrogações, alteraçôes e rescisiies. 
7.2. DA ORDEM DE SERVIÇO/ COMPRAS: Os produtos/serviços contratados serão entregues / executados 
mediante expedição de ORDEM DE SERVIÇO/ COMPRA, por parte da administração ao licitante H·ncedor, 
,iuc indicarão os serviços a serem executados / entregues. de acordo com a co1weniência e oportunidade 
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CON 1 'RA'l 'A NTL:.. 
7.2.1. O contratado deverá entregar os serviços/ produtos solicitados na Ordem de Serviço/ Compra, oportunidade 
em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos / serviços serão entregues nas seguintes 
condiçôcs: 
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de 
Serviço/ Compras; 

b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da Ordem ele Scn·iço / Compra no 
horário de 07h às 13h (horário local). 
7.2.2. O aceite dos serviços / produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ci,·il do fornecedor por 
vício de quantidade, qualidade uu disparidade com as especificaçôcs estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
serviços entregues. 
7.2.3. Os serviços / produtos dcwm ser entregues conforme solicitado na Ordem de Se1Yiçn/ Compra, obscn-ando 
rigorosamente as especificações contidas no l nstrumcnto ConnJcatório, no Termo de Rcfcrênci:i. e obscn-açôcs 
constantes de sua proposta, bem ainda as nom1as técnicas vigentes. 
7.2.-+. Para os serviços ou aquisiçiies objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome do da(s) 
unidadc(s) gcstora(s) do Mwlicípio de Alto Santo/ C: 1~. 
7.2.-+.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal de,-crão ser requeridas 1unto a(s) unidadc(s) 
gestora(s). 
7.2.5. No caso de constatação da inadequação dos sef\"iços fornecidos às normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusará, dc,·endo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas concliçôes, sob pena de aplicação das 
penalidades cabí,-cis, na forma da lei e deste instrumento. 
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. - b l . · e. - Ü:)E\~ 7.3. Os serncos contratados devemo ser executados, o serYanc o ngorosamente as espec111caçocs rentwas no 

Termo de Rcfcrê-ncia, nos anexos dcss<' instrumento e disposiçôcs constantes d.t· sua proposrn de prccos. bem 
ainda às norrnas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pah,amentu de rodos os impostos, taxas 
e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudioais, 
sejam trabalhistas, pre,·idenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputá,-cis, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remo,-cr ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto em que se , ·erificarem 

·.;ícios, defeitos ou incorrcçôc s; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, ckcorrentes de sua culpa 
uu dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
7.-t O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentaçiio da Nota 
l ;iscai/ Fatura pela Contratada. 
7.S. (J pagamento somente será efetuado após o atesto, peio servidor competente, da l'\Íota hscai / i·atura 
apresentada pda Contratada, que conterá o detalhamcnto dos sc1Tiços executados. 
7.5.1. O atesto fica cond icionado à \Trificação da conformidade da Nota hscal/ Fatura apresentada pela Contratada 
com os serviços cfcti\'arnente executados. 
7.6. l la,·emio erro na apresentação da Nota Fiscal / Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada prm·idcncie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a compro\·ação da rehri.ilarizaçào 
da situação, não acarretando qualquer Cmus para a Contratante. 
7.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabí"eis, caso se constate que a Contratada: 
7.7.1. Não produziu os resultados acordados; 
7.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas. ou não as executou com a qualidade mínima exis>ida: 
7.8. Antes do pa6,amento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçôcs de habilitação 
da Contratada, de\·endo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
7.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante dcp<'>sito cm conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação , ·igente. 
7.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
p~~n1rr1to . 
7.11. /\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efeh.1ada pela Contratada, que 
pon-entura não tenha sido acordada no contrato. 
7.1'.?. - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor devido de\'erá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na \·ariação do Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (TGP-DI), divulgado pela hindação Getúlio Va1ws, nu período 
cu111pree11Jidu elllt<: a d ala· prn isla e a Ju efeLi, u pagàl"llelllu, adulandu-:,l" u C1 ÍL~riu ''J.1u',-rata le111puri:," pai a t1:-. 

ah.1alizaçôcs nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
7.13 - Deverão ser emitidas fah.1ras de encerramento ao findar os \'Ú1Culos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contrah.1al. 
7.1-.J.- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o , ·alor da fatura, os ,·alorcs decorrentes de 
indenizações ou de multas e\'entualmente registradas. 

CLÁUSULA OITAVA- DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
8. l. PRl ~ÇOS: Os preços ofertados de\'em ser apresentados com a incidência de tudos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, sq,'1..lros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais 
despesas prcYiSÍ\'eis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusi\"c a margem de lucro. 
8.2. REAJ LJSTE: Os Yalores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, 
hipótese na qual poderá ser utiJizado o índice J CP-M da J!undação Getúlio Vargas. 
8.3. REl iQLILÍBRIO ECONÔMfCO-fIN/\NCL •:lRO: Na hipótese de sobre\'irem fatos 1111pre\·isíH·is, ou 
pre,·isíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impcditiYos da execução do ajustado, ou ainda, 
cm caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, confif,ri.trando álca econúmica extraordinária e extra 
contrah.ial, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal sih.1ação e termo aditi\'o, ser ( 
restabelecida a rela.cão que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuicào da 
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ºDf: '. ,- .. · 
Administração para a justa remuneração dos produtos/ sen ·iços, obic ti ,·ando a manutenção do eqüilibrio 
cconômico-fimmcciro inicial do contrato. na fonna do artigo 65, 11, "cl" da Lei Nº. 8.666/93. alterada e consohrhda. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRA TIVAS 
9. l. Adota-se como cri tério de justiça e obediência au p rincipio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de e,·entos sancioná,·eis cm edi tais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de cxcrcíc10 pri·, io 
de ampla defesa nos processos de sancionamen to com o impedimento de licitar e contratar com a L'nião, l ·:stados, 
Di~;trito l ;ederal e Municípios, atendendo a recomendação comt::ntc no subi tem ~1.S.1.1 du ,1\cc'1rd:iu TC L' /Plcn:iri:: 
nº 1.793/'.2011, art. 7° da Lei 10.5 '.20/'.W0'.2, com respecti,·os p razos de duração: 

EVENTOS: 

1- l'orjar a c lassificação como microempre~a ou empresa de pc<.jucno porte 
para ohtcrn;ão de tratamento fa,·orc:cido cm licitações incc11tl\·adas o u não. 

!1 - Descumpnr prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a sessão de 

licitação para qualquer manifestação na sessão pública, gerando h_1multo c 

atrasos no certame. 

lll- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública ou não 

llldll[I\ cr a puJpvMa 11 a C.1~e Jc· a1.....e ita~ão. 

1 \'- Não apresentar ou de ixar de apresenta r documentação solicitada no edital 

na fase de aceitação da proposta, hab ili tação ou na con tratação. 

\' - :\prc:sentar proposta comercial em desaco rdo com o Edita~ ocas ionando 

a f1u:,,,ra1yão Ju Lcnantc L'll1 1...1uak1uec tit"nri<lo. 

\ ' 1- :\presentar documentação falsa du ra nte a licitação ou contratação. 

\ ' 11 - :S-:ão manter as condições habilitatórias durante a execução do con trato 

ou da \'igência da a ta de registro de preços. 

\'IIJ- Não 

assinatura da Ata. 

retirar a nota de empenho/não 

1\:- 1 ·:ntrcgar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo de 
referência. 

\: - '-Jào cfctuar a troca do ob1cto, quando norificado, durante a contratação. 

\:1- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. 

SANÇ ES QUE SERAO APLICADAS: 

1. 1 mpedinwnto de 1,c,tar pelo pn,odo dt', IH) nun,rno, 1 

(um) ano .\córdão TCL '/l'L 11º 307+/201 l. 

2. 1 mpedimento de licitar pelo período de, no m11111nll, -1 

(quatro) meses. 

3. Impedimento de licitar pelo pcnodo de, no m11111no, (, 

-l. 1 mpedimcnto de licitar pelo período de, no mínimo, r, 

(seis) mtses. 

S. Impedimento de licitar pt:lo pcnodo de:, no m1n11110, 1 
(um) ano. 

10. Imped imento de licitar pelo período de no m111irno " 
(cinco) anos. 

11. Comunicar ao :'llinisténo Público Estadual L' ou 

Federal para apuraçôes de sançiics de ordem penal. 

8. Imped imento de licitar pelo período de, no 11111111110, 6 
(seis) meses. 

13. Imped imento de hc,tar pelo período de, no mínimo, 
1 (um) ano. 

14. Multa de, no mínimo, 1 ()" o (drz por cento) do valor 
do contrato/nota de empenho. 

15 . Advertência 

16. ,\ lulta de, tH> mínimo, 0,:i O o (meio por cento) por d,a 
de atraso, aplicada sobre o valor do matcnal não 

fornecido. limitada a 20 (\'inte) dias. Após o "igé·simo d,a 

poderá srr considerada i.nexecução total ou parcial do 

oh1cto. 

19. :\dwrttncia: 

20. lmpedimc:nto de licitar pelo penodo de, no 11111111110, 
1 (um) ano. 

21. \lulta de, IH) m1111mo, 10° o (du por cento) do ut!or 

do contrato/nota de empenho. 

20. J\d,·ertência 

21. \[ulta de, no mínimo, 11,:iº o (meio por cento) por 
dii:l j\. i.iiltJ ,,;....,, ilj;11GlJJ 3\)bí._ 1..1 \-,ll1J[ 1,.10 ill.tllL i'i,l\ iirúi 

substituído, l,m,tada a 20 (,·111tc) dias .. \piis o ,·,g(·s,mo 

d ,a podera ser considerada inrxecuçào tot,d ou pan.:ial 

do objeto. 

Prcfi.:itur11 Munidp11l dt Alto 8 11nto - R.un: Corontl 8implício Btzttnt, 19 8 - Font/Fnx:(88) 3429.2080 
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24. . \d\'l·rtêncta 
-........ -:-_, ./ 

'I ~ T J 1 ,· lu~talat.,:ãu du (,) 
25. lmpcc.limc-nto de licitar pelo J)L'ríodo de-, no mírnmn, 

., 1 J - l )et.\.at LIC: Lt;dll/;at U ll ,tlOt!-1,11 il Ull !JlUlllllgt·lJt 
(, (seis) meses. 

C<.juipamcnto (s) tiuando prc,·isto no cc.li tal e termo de referênc ia. 
26. .\ lulta de, no 11111111110, O,:i" u (mc,o por cento) por d,a 

de atraso, aplicada sob re o ,·alo r do ct1u1pamcnto. 

XIIJ Deixar de entregar documentação original exigida neste Edital 21. a\ lulta de, 110 mínim o, li!º o (dez por cento) do valor 

(quªn~fo dª l.!rilizaçãQ ºª MQdªlidªdt !k PregãQ ElttrQniçQ) durante a do contrato/nota de cmpcnho/\'alor total cst,mac.lo para 

hc,tação ou contratação. o ,tem ou lott". 

X 1 \ - Comportar-se de modo irndôneo ,rn !,citação ou contnitação, causando 
26. 1 mpcc.l11rn:nto de licitar pelo pcríoc.lo de. IHJ 11111111110, 
2 ( dois) anos. 

pre1uízo a :\dministração ou dt'monstrando ofensa ao o rdenamento jurídico, 
27. \lulta de, 1Hl mín,mo, 111°0 (dez por cento) do \'alor 

ao rl'gramcnto do edital, aos licitantes, à ~\dmirnstração e ,1 sociedade. 
do contrato/nota de t'mpenho. 

30 . lmpec.l,mento de licitar por :i (c ,nco) anos. 

31. .\!ulta de, no mínimo, 10° o (dez por cento) do rnlor 

X\ - Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. do contrnto /not,1 de cmpL·nho. 

32. C:omun,car ao .\[inisténo l'úblico l·úlcral e ou 

r•:sraJual. 

>. ,·1- '.':ão recompor nível~ de serviços acordados, quando esgotados o~ 
27. lmped11ncnto de l1c1tar com a l' . .\I .\.S pelo prn<>do 

sanc1onaml'ntos próprios, regulares e increntes aos 1110111toramenros técnico-
de, no mín,mo, l (um) ano. 

0pc:ra(:ioi1al e adn1u~ii;trati\·o do gcrC"ih.::1;uncnto contGtt""'.JilL 

;'(\'IJ- Deixar de executar c1uak1uer obrigação pacn,ada o u prevista em lei e 28. Impedimento ele lic ,tarcom a l' . .\I..\.S por. no 

no edital da presente licirnção, em que não se comine outra pe nalidade. mínimo, 2 (dois) anos. 

X\'111- '.;ão celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de validade 29. Impedimento de Licitar com 1) mu111c1p10 de \Iro 

Je pmp,;:,t;,. Santo por, no rninimc, 1 (tarn) un,;. 

34. Impedimento de licitar com a P.\I .. \.S por, 110 

XI X- l ncxecução total, prevL~to na Lei 8666/93 e Lei 10.520/2002. 
mínimo, 2 (dnis) anos. 

35. l\lulta de, no mínimo, 211'' u (nnte por cento) snhre o 

valor do contrato/nota de empenho ou ndor da pareda 

36. Impedimento de licitar com a l'.,\I .. \.S por, IH) 

'. " ( ' 
~,- lnl'xecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e Lei 10.520/2002. 

1lm11tltu, .J. \li1 11; d11v. 

37. Multa de, no mínimo, 10% (dez por Cl'nto) sohn· <> 

valor correspondente a parte não executada. 

XXI-Denegri r ou calu niar e<.juipes técnica e cio pregoeiro, hem como pessoas 
3-t Impedimento de licitar com a Adm111istraçâo Publica 

que integram os processos e.la l'.M.J\.S, em razão de denúncias sob a acusação 

de d:rccionamc:lto de certame, :;cm a apresentação de p.ro,·a:: pert:nentc~ Ol: 
Federal, Estadual, l\ [unicip aL pelo período ck :i (cmco) 

a apresentação de provas infüncladas, em processo administrativo instaurado. 
ano. 

XXI!- Cometer fraude fiscal no recolhimento de '-luais'-luer tributos. 3:i. Drclaração de in1clone1dacle 

x:--..:rn- Demonstrar não possuir idoneidade para con trarnr com a 

:\dm,111srração cm \' irtudL' de atos ilícitos praticados. 
3(,. l)LLLn,t1.1.rt1..., L[l 11L;,.J~JILL ;J,1J1.. 

45 . 1\ lulta de are 2Uº o do fan1raml't1to bruto do últ11110 
XXI\ - hustrar ou frau dar, mediante a1uste, combmação o u quak1ucr outro exercício anterior ao da ,n~tauracão do processo 

expediente, o caráte r competi ti vo ele procedimento liei tatório público. adm,nistrati\'C>. 

46. Publicação cxtraordinúia da decisão condvnatóna . 

47. l\!ulta de ate 20° o do faturamenro brnto do ult11nn 
»:X\'- Impedir, perturbar ()ti fraudar a realização de c1ual<.Jt1Cr ato de exercício antcnor ao da 1n~tau ração do processo 

proccd,mento ltcitatório público. adm111istratl\·o. 

48. Publicação cxtrao rdinána da c.lecis,fo comknatona. 

45. i\l ulta de até 20° o do faturamcnro bruto do ult11no t XX\' 1- Criar, de modo fraudulento ()ti irregular, pessoa jurídica para exercíc ,o antenor ao da instauração do processo 

participar de licitação públ ica ou celebrar contrato administrativo; administrativo. 

46, Publii.:2•._;:ln c,:tr:!n,.d;naru. tb tkt:i~:ln 1: 1_"'11.den'.Hnn:i 
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\:XVII - .\!anipular ou fraudar o equilJbrio econômico-financeiro do, 
..::o ntra~os e .... kbr11.Jos 
com a administração pública 

47. 
exercício anterior ao da instauração do processo 
administratl\'O. 

48. Publicação extrno rdinúia da c.lecisão comknatona. 

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestiYamcntc e indevidamente 
fundamentados, e a aceitação da justificatiYa ficará a critério da P.M.A.S que de,·erá exanunar a legalidade da 
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela P.M.A.S, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
9.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10° ,, (dez por cento) sobre o , ·alor do contrato, a P.M./\.S, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sançücs 
administrati,·as previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de T doneidade para licitar ou contratar com a /\d ministração Pública, pre,·ista no art. 7º da Lei nº 

l 0.250/2002. 
9.-J.. J\s multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos deYidos pela P.M.A .S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, ami!,rável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulatiYamcnte às demais 
sançôcs preústas neste Edital. 
9.5. O licitante/ contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9. 78~/ 1999. 
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa préYia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
9.6. As multas serão recolhidas cm favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data du 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, o u, quando for o caso, inscritas na DíYida AtiYa 
e· cobradas judicialmente. 
9.7. /,s :..~uh,.C,e:.. aL1ui prt:vÍ:,la:, :,;Jv independeules efüre :..-i, podendo :,et apl.iu1Llas isolada:.. vu, uu u1:-u d,1:, tlluha:.., 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Scr\'iço. 
10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçôcs necessárias ao pleno cumprimento elas obrigaçües 
decorrentes do· 1 e11110 Contratual, mclus1vc com o torneetmento do obicto do certame, consoante estabekn: a J ,l't 

Federal nº 8.666/1993 e suas aiteraçôes. 
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, cm decorrência, solicitar 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
10.-J.. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
10.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
10.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável cm cada local e passível de 
alteração, conforme conveniência da CONTRA[ ANTE com obseffância das leis trabalhistas. 
10.7. Aplicar as penahdades previstas em lei e neste mstrumcnto. 
10.8. Indicar os locais onde serão entregues/ prestados os produtos/ serviços. 
10.9. li xigir o cumprimento de todos os comprorn:issos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
10.10 Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfciçôes, falhas ou irregularidades constatadas nos scn·ic;os 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
10.11. Lxigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempcsti\·o paf_,>nmento 
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
10.12. Receber o objeto do contrato, atra,·és do Setor rcsponsá,-cl por seu acompanhamento e fiscalização, cm 
confor-n-Udadc com o art. 73, TJ, da Lei nº 8.66G/ S)3. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 -Fntregar os serviços/ produtos objeto do Contrato de conformidack com as condiçôes e prazos estabelecidos 
neste l"'.dital, Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

flrcfciturn Municipal de Alto Santo - Ruo: Coronel Simplício Bczcrrn, 198 - Fonc/Fn><:(88) 3429 .2080 



PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

11.2- Manter durante toda a duração do contrato, cm compatibilidade cnm as obrigaçôes assumidas, todas a~ 
condiçôcs de habiliração e qualificação exigidas na licitação: 
1 l.3 - Prm·idenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
11.-4- /\rcar com e,·entuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, prcwocados por inefic1tncia ou 

irregularidade cometi.da por seus empregados e/ou prepostos e1woh-i.dos na entrega do objeto contratual. 
11 .5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a cxecuçào 
contratual, inclusi,·e as obrigaçôes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outr:-1s providêncÚl.s, respondendo obrigatori:uncnte pelo fie1 cun1prúnento d~s lei t~ tr:-:balll1st:1~; e c~;pccífic;1~• du 
trabalho e legislação correlata, aplicheis ao pessoal empregado na execução contratual. 
11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que ,·enham a ser solicitados pela contratante, 
sah·o quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no pruo de 2-4 
(vinte e quatro) horas. 
11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que compro,·adamentc apresente condiçôcs de defeito ou cm 
dcsconfunnidadcs com as cspecificaçúes co11scame!-> no Tcnrn, de Reín2-ncia, rn, pra..-:o fixado pelo Cc~Lor do 
Contrato. 
11.8 - Pro\'idenciar a substituição de gualqucr profissional en\'olvido na execução do objeto contratual cup 
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
11.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condiçc',es de defeito ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Tem10 de Referência, contado da sua notificaçào. 
11.10 - Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: alimentação, hospedagem, transporte e afms, para os 
seus empregados durante o período de prestação dos serviços. 
11.11 - Rcsponsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
11.12 - Obser,ar, no que couber, o Código Cívil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 
11.13. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da Cl :r, e na 
Portaria n." 3.-460/ 77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como :i 

Legislação correlata em ,·igor a ser exigida. 
11.1-4. Repor imediatamente, sem Ônus para a CONTRATANTE, as peças substituídas em decorrência de 
instalação incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da re\'isão. 
11.15. 1\rcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial, trabalhista, 
ri\·il e dPm;ii, r<:'htivll$ ~ npc•·llrinn;:ili7;:iç:'ín do<; sc,·vic;o~ rnntnWHln,. 

11.16 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprcmliz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos cm trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 
11.17 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empreb,ado gue seja familiar de agente público ocupante de 
cargo cm comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto 11 ° 7.203, 
de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta aprcscntacfa na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
12.1 - 1\s partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei n" 12.8-46/2013 Qci anticorrupção) 
e sua lq,>islação correlata e estão cientes que na execução do instrumento co1wocatório é vedado às partes incluindo 
seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
í -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, , ·antagem inàe,·ida a agente púbiico ou a quem quer que 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
fj - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
III - Obter \·antagem ou benefício inde\·ido, de modo fraudulento, de mndi ficaçõcs ou prorrog;içiics do 
instrnmento convocatório, sem auto1ização cm lc1 , no ato connicatório da licitação ou nos respcctÍH)S 
instrumentos contratuais; 
TV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econúmico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De qualguer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer açôes ou onussôcs que 
constituam prática ilc6ral ou de corrupção, nos termos ela Lei n" 12.8-46/ 2013, do Decreto n" 8.-420/ 201 S ou de 
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO 
13.1. /\ inexccução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. se h0tl\·cr uma das ocorr<~ncias prescritas nos 
artigos 77 a 81 da J ,ei nº 8.666/93, de 21/06/93; 
13. 1. 1. /\ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XIT e XVI l do 
art. 78 da lei 8.666/9.3, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, obsC'n-ado o 

disposto no art. 109, " l", letra "e", da mesma lei; 
b\ /\ 1·~ ·el '0" ~cr,1·do e"t1·" ,.,e- ... """' 1·rec- ,......,co J1aJ·~ C()n""l11·e'1"'r~" J1" 1 • .., :1 C("lt1·..,t"'1't-,,. •·(lclu·,1·,.~..," tl''"l11" '1'> Dt·r)C(' (.'(.·, , j • ,tl 1no\ ') y 1 <-4. 'l.11.. 1-J. .._.._. ,t .. > f -'U. Lt,.. ,,, "'- ''-"-' ( ,( • ._. . ._ ._.u , uo.,t • .,, t. ,,._M •o.L) ._._ •-~ ..._,,<. u ._ , , • '- • 1'1. ·• '-"· ' 

1\dm.inistrati\·o, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 ° do art. 79 da J ,ci 8.666/ 93; c) _Judicial, nos termos 
da legislação \·igente. 
L'>.2. /\ Rescisão administrativa ou amihrável será precedida de autorização escrita L' fundamentada da autmidadc 
competente; 
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mot1\·ados nos autos do processo, ficando assq..,J1.1rado o 
cumrad irúriu e ampla ddesa. 
2. Constituem moti\'u para rescisão do Contra to: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçôes e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, espccificaçôes e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comproYar a impossibilidade da conclusão dos 
setTiços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso 111just1ficado do inicio de setTiço sem justa causa e pré\'ia comurncação à 1\dm1111stração; 
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à /\dministração; 
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
J ,ei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa tiue prejudique a execução do 
Contrato; 
k) Raziks de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e detenninadas pela máxima 
:;i 11tnrichcic Admini,trativa ,i cpw c,tá -;11hnnlinr1(lo o ,nntrat:;inte <' <'x,11-;Hh, no prnn,,:-n Acimini,tr:;itÍ\'f1 ~ cp1c' .,,, 

refere o Contrato; 
1) /\ supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificaçôes do valor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 cm caso de 
não concordância por parte da empesa; 
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e \·inte) 
dias, salvo cm caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ,ti ;1da por repetida:, 
suspensões tiue totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obri~'"il.tório de indenizaçiics pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras pre\·istas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até t1uc seja 
normalizada a situação; 
n) /\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrat1 >; 

u) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sançoes penais cabín·is; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administratirn pre,·ista no art. 77 desta 
Lei; 
q) /\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transfcri'.-ncia, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, lJUe implique 
\'iolação da J ,ei de Licitaçôcs ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
1-J.. l - hca eleito o 1:oro da Comarca do Município de ALTO S/\NTO - Ce, para dirimir quaisquer dú\·idas onundas 
deste Contrato não passí\·eis de solução pela \'ia administrati\'a, renunciando as partes a t1uak1uer outro por mais 
pri\·ilcgiado que seja ou \'Cnha a ser. 

Dn,f..itun• Municip<>l d .. A.Jto S<>nto - R..u<> : Coron"l Simplício B .. zerrn, 108 - Fon.,/Fax:(88) 3420 .2080 
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"' J' -1' 

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente in/0~ 't'1~~ t'm 
(B (três) vias de i~1al forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas iclr'incas que também o assinam. para l] 1c smta 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Alto Santo - Ce, __ de ________ de 

CONTR.Al"I\N·1·r,: 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPJ .- N.º ____________ _ 

2. ___________________ _ 
CPFN.º ________ _ 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429.2080 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º -----------

A empresa , inscrita no CNPJ n." , com 
sede , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências 
do l •:dital no que se refere a habilitação jurídica, gualificação técnica e cconômico
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Sq.,TUridade Social, J•'CTS e a 
CND'l'. 

__________ de _______ de 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429.2080 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ------------

A empresa inscrita no CNPJ n ." 
________ ,, com sede , declara, sob as penas da Lei, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

_____________ de--------- Jc 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra. 198 - Fone/Fax (88) 3429.2080 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

/\ empresa , CNVJ nº. , com sede 
---------------- declara, em atendimento ao previsto no edital de 
Pn.:gãu Eletru11icu n." suL à:, pn-ia:, Ja k:i, pàlà tuJus U::i fins Jc 
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova cm processo licitatório, 
junto ao rv1unicípio de Al:l'O SANTO, Estado do Ceará, que, cm cumprimento ao 
estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/ 10/ 1999, e ao 
inciso XX.XIII, do artigo 79, da Constituição J <'cdcral, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
( dezesseis) anos cm trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

_________ de _________ de 20_. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (de%esseis) anos, na condição de aprendi%, desde que maior de 
14 (c.1uatorze) anos, de,·erá declarar essa condição. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429.2080 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

J\ empresa , CNI~J n." , com sede 
_______________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito , 
espu..ificamc.:ntc pant panicipaçãu Jc licitação na muJaliJaJc Jc p1cgãu, yuc c:-ituu (arnu:-.) 
sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 147, de 07 de !\gosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 
2016. 

______ , __ de _________ de 20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429 2080 
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ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

PREGÃO ELETRÔNICO N º -------------

Eu, portador(a) do RC nº 
e CPJ• nº _________ , residente e domiciliado(a) à 

_________ , ocupante do cargo de , da empresa 
___________ , inscrita com o CNPJ nº , com 
sede à , declaro para os devidos fins y_ue não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura IVfunicipal de 
Alto Santo. 

______ , __ de ___ de 20 __ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) J\ Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua Coronel Simplício Bezerra, l 98 - Fone/Fax:(88) 3429 2080 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Eu, , portador(a) do RG nº , como 
representante devidamente constituído da empresa ________________ , inscrita com 
o C PJ nº _ . . . com sede à . . declaro. sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (ic.lcntificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou cm parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualyuer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Eletrônico de nº , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão l•'.letrônico de nº 
________ , não foi informada, discutida ou recebida de yualyucr outro participante potencial ou 
de fato do Pregão l •:lctrônico de nº , por c.1uak1uer meio ou por qualyuer pessoa; 

(c) c.1ue não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão c.lc yuak1ucr outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº , quanto a part1c1par ou 
não e.la referida licitação; 

(d) c11 11· o ron tci'idn rl;:i prnpnst;.i riprrsen trid;:t prini pr1rtw1p;:ir do Prc&n I i.ktrfin iro de n" 
________ , não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou c.liscutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº _______ _ 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) yuc o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão l<'.lctrônico de nº 
________ , não foi, no todo ou cm parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualyuer integrante de ____________ (Órgão licitante) antes da abertura 
oficial das propostas; e, 

(f) l!Ue está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e C.JUC detém plenos poderes e 
informações para firmá-ia. 

______ , __ de _________ de 20_. 

(1\ ssinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 


